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PRÚEITURA MUNICIPAL DE VITÓRIA DA CONQUISTA 
/ 

SECRETARIA MUNICIPAL DE GESTÃO E INOVAÇÃO 

COORDENAÇÃO DE MATERIAL E PATRIMÔNIO 

CAPA DE PROCESSO 

GEP N2 123741/2025 ANO: 2025 Data de recebimento: __ J __ __} 

INiCIO:-----'-----' TÉRMINO: __ J __ _; 

DOTAÇÃON2: 

CONV~NIO NÃo[!] 

SIM D 
DOCUMENTO DE ORIGEM: GEP N2 123741/2025 

LICITAÇÃO: DL 086/2025 

QUANTIDADE DE 

TIPO DE MATERIAL ~ CONSUMO 

D PERMANENTE 

D SERVIÇOS 

D OBRAS E INST. 

PÁGINAS: ___________________________ _ 

AQUISIÇÃO DE INSUMO PARA ATENDIMENTO A LIMINAR JUDICIAL, CONFORME CONDIÇÕES DESCRITAS NO 
PROCESSO E NO TERMO DE REFERÊNCIA . 

Central Estratégica de Compras Públicas 

Dados do contrato: 

Início:~~--

Observações: 

MOVIMENTAÇÃO 

~ 
Zilmária 'pereira aõs Santos 

Mat 07 07164-J 

Agente de Contratação 
Responsável pelo Processo 

Término:~~--
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I 
PREFEITURA MUNICIPAL DE VITÓRIA DA CONQUISTA ~''l~GI ;~ 

SMS ·COORDENAÇÃO DE VIGILÃNCIA NUTRICIONAL \ ~1sto j'J 
COMPROVANTE DE ENCAMINHAMENTO 6\ I 't ~'h,;,~· . CJ I --

INFORMAÇÕES DE ORIGEM DO PROTOCOLO 

Local (Setor ) SMS- Coordenação de Vigilância Nutricional 

Protocolo (N!!) 123741/2025 

Data e hora 11/09/2025 10:51:09 

Texto de envio 
Solicitação de Compras- Valéria Silva Botelho e 

,. c:,al'\o"' jonathan Silva Almeida 

,,JJ(l ~ . :~\~\~1 t•1'" 
v·~,.,\ai' 

5&17 

Dhavid Lucas Silva Santo~ SMS -Coordenação de Vigilância Nutricional 
Responsável pelo envio Responsável do Setor . .• 

• RELAÇÃO DE PROTOCOLOS . 
..-::;.:~c~r·•cà~" . --... 

Descrição Detalhamento do ••. L:o: '~'i\ f.: é 

Comunicação Interna 
Prezados, Cumprimentando-~$ 1 io~g.;~~'i' 

Solicitação de Compras - Valéria Silva Botelho e conforme solicitação da Coord -.z ,cci:yl~ilânt á 
jonathan Silva Almeida Nutricional do Município e com bas~<f....i..a,;: :'í5 •. 
SMS 
Dhavid Lucas Silva Santos 

inciso VIII[ ... ] · 
'. ·:··.·--·-"' 

.. 

------ -- -. -~ 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE VITÓRIA DA CONQUISTA 
SECRETARIA DE SAÚDE 

COORDENAÇÃO DE VIGILÂNCIA NUTRICIONAL 

Protocolo- 123741/2025 

Solicitação de Compras -Valéria Silva Botelho e jonathan Silva Almeida 

Pàgma 1 de~~ 

Vitória da Conquista, 11 de setembro de 2025 

Prezados. 

Cumprimentando-os cordialmente, conforme solicitação da Coordenação de Vigilância Nutricional 
do Município e com base no art. 75, inciso VIII da Lei Federal nº 14.133/2021, da Constituição 
Federal, solicito aquisição de Insumos, em atendimento a demanda judicial contida nos autos dos 
processos ne 0014345-95.2009.8.05.0274 em favor de Valéria Silva Botelho e ne 
0010365-72.2011.805.0274 em favor de jonathan Silva Almeida, que necessitam dos 
insumos relacionados abaixo com prioridade, considerando que o itens necessário fracassou no 
pregão anterior. Solicitamos EXTREMA URGÊNCIA dos encaminhamentos e as providencias 
necessárias para a viabilização da compra dos descritos, conforme decisões judiciais e 
prescrições médicas que seguem originais com documentos físicos. 

IITEM IIDESCRIÇÃO/ESPECIFICAÇÃO I UNIDADE DE 
MEDIDA 

lol llsonda Uretra! n 12) 

Atenciosamente, 

li unidade 

DHAVID LUCAS SILVA SANTOS 
NUTRICIONISTA 

1422 
COORDENAÇÃO DE VIGILÂNCIA NUTRICIONAL- SMS 

~QUANTIDADE 
I 

11990 I 

Thiago ene:es 
Administrador 

27.955- CRAIBA 
M.at. 24.128-9 

, ... _ 

Endereço: Praça Joaquim Correia- Nº 55 
Centro- Vitória da Conquista - Ba - CEP: 45000-600 
Telefones: (77) 3424-8915 - (77) 3424-8901 
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Pàgma 4 de~~ 

ns. 1 

Justiça Gratuita 
PODER JUDICIÁRIO DO 'ESTADO DA BAHIA 
Comarca de Vltórlil da Conquista 
ta Vara da Fazenda Publica "''"·~'.;,,~. 
Praça rM~v~o $.1nlos, no "I, ({'ntro - crr 45000·905, rone: (77} ~< SêAJ, <t,.,. __ _ 
3425·8900, V1tl!11l.t d.1 Conqulst.l·DA. [-mall: attfla.com ~ 't:;!:'1/ ;\ 

r----------------~~~----------------~v~ ; ... -------------~S~E~N~T:!·~·.N~ç_A~---------------"''i '"tr, '~"f __ :'l"pira do'il '..,'\~ 

llruccsso n": 
tltli434~-9~.2009.K.OS.0274 

Classe - Assum"· 
Aut"r: 

l'rucedhnentn Comum. Garantia~ Con~tlludonal~ 
Valeria Slln1 llotdhn 

Réu: 
:\lunlcl(tlo de \'floria da Conquista 

Vistos, etc. 

VALERIA SILVA BOTELHO, devidamente qualificada nos autos em 

epigrafe, move ação de Obrigação de Fazer em face do MUNICIPIO DE VITÓRIA DA 
CONQUISTA. 

Alega a parte Autora ser portadora de Paraplegia Traumática Completa, nfvel 

sensitivo T12 ocasionado por acidente automobilístico, em decorrência dessa condição 

passou a apresentar as seguintes patologias: bexiga e intestino neurogênico; 

espaslicidade; dor neuropática em MMI; edemas de membros inferiores; dor de caráter 

mecânico e colelitíase, necessitando fazer uso conlfnuo dos medicamentos denominados 

OXIBUTININA SOLUÇÃO 1MG/ML- 1200ml; BROMETO DE PROPANTELINA 15 mg-

90 comprimidos; XILOCAINA A 2% • 40 unidades; SUPOSITÓRIO GLICERINADO - 14 

unidades; SONDA URETRAL N' 12- 120 unidades; SACO COLETOR DE URINA- 120 

unidades; FRALDAS GERIÁTRICAS - 15 pacotes. Tudo conforme relatório médico de fls. 

11. 

Os medicamentos eram disponibilizados pelo Réu por meio da Secretária de 

Saude, no entanto o fornecimento foi suspenso sem justificativa. 

Requereu a assistência judiciária gratuita e antecipação de tutela para que o 

Requerido forneça imediatamente a medicação supra mencionada e no mérito a 

confirmação da tutela antecipada. 

Assistência judiciária gratuita, bem como antecipação de tutela deferidas às fls. 

18-22. 

A contestação foi apresentada em fls. 30-·H. Alegou que não pode se 

responsabilizar pela dispensação dos referidos insumos, por não serem enquadrados como 

medicamentos e não constarem na relação municipal de medicamentos. Por fim requer a 

-~"' ---~ 
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.... - vo1 ~ ua ' ............ ·~-- ,•ntro. CEP 4SOOU·'J~~' -· -
Pra<;a Estevão Santos, n 41 · ~~ ru. ~-M~II· .~ .. ,. 

Pàgma b de :!1 
.... ..,~ ....... ,...,. 11,•..\.~o ... ,.., r"'""'"'" · 

PODER JUDICIÁRIO DO ESlADO OA I3AII!A 
Comarca d!! Vilórli1 di1 ConquJc,t<~ 
1a Vara da Fi17CI1da Públlci1 , 1111 . r r I' .ti)OI)O·!:HIS, riJr!P.. 
Pro!lça r,_t~'V:.o Silnltlll., nco -il, trnllo. : com 
3425·8900, V11t\rla d,, CnnQUI'!.tol·OA. t-n 1

'
111 · íHfJli1 

Justiça Gratuita 

, nlrostnu quanto ao podido dos 
as alegações do Réu e snllontnndo quo o nwsn•o ni\o so m.J · 
medicamentos. Por fim, pugnou pelo Julganwnto nnteclpodo da lido. 

aliada para constatar se 
O Réu. em sede de provas, requer soja n nu tora reav 

t 9 bem como a sua 
ainda persiste a necessidade da utillzaçilo dos rererldos medlcamen ° • 

bé redução de prova 
substituição por outros constantes na REMlJME. Requer tam m a P 

pericial (fls. 10811 09). 

A autora petlclona Informando a necessidade da 

tratamento, juntando relatório médico atualizado (fls. 1331134). 

Informado o Julgamento antecipado da lide (Hs. 135) 

Após os autos vieram conclusos . 

É o relatório. Decido. 

continuação do referido 

A demanda ora apresentada imprime a este Julgador a necessidade de uma 

análise detalhada, pois a questão não é de simples resolução, uma vez que os argumentos 

de ambos, Requerente e Requerido encontram guarida em nosso ordenamento e são 

Ucitos. 

A Requerente invoca a previsão constitucional imposta pelo artigo 196 da Carta 

Magna que afirma: "A saúde é direito de todos e dever do Estado, garantido mediante 

poUticas sociais e econômicas que visem à redução do risco de doença e de outros 

agravos e ao acesso universal e igualitário às ações e 

proteção e recuperação." 

serviços para sua promoção, 

A saúde foi elevada a posição de Direito pela Constituição de 1988, vez que as 

Constituições anteriores se limitavam a normatizar a competência legislativa à cerca de 

normas de saúde. Contudo as normas que inauguram a saúde como direito público 

subjetivo não determinam expressamente os limites para o exerclcio deste direito, vez: que 

inobstante confundir-se com o direito a vida, o direito a saúde não é absolulo. 

O artigo 196 da Conslituição segue afirmando que o referido direito será 

"garantido mediante pollticas sociais e econômicas". Eis então a problemática. 

Embora seja Inegável que a norma constitucional possua eficácia jurídica, 

fls.2 
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também é inegável que essa eficácia é limitada. Assim a questão repousa essencialmente ~ ~ 
.~··, o r.) 

dar efetividade ao direito a saúde sem ultrapassar os limites impostos pelos princípios --:;:e; •,, ~ ! 
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DA BAtliA 
Comarca de Vltórlil di! Conquista 
1 a Vara da Fi17CIHI<t l'tJbllca 

711 f'r.\c;~ htfov~o G;miC'1, n(!o 11. C.••ntrn · crr 415000-90';, r o o": ( 
3425·N900, V•h\''" d~, r""Cl'H'-t<'~·nA- r-mal!: ai(Jia.rom 

lld d 0 permito an~~lisar a Se 11or um Indo tu\ o principio da proporciona a o IIU 

validade material dos ntos 1'111nnndo5 do Poder Público. Inquirindo se R nçAo foladaquada, 

necessária e proporcional. Por outro lnrto o principio dn rosorv11 do possfvel, no tocante a 

determinados direitos fundamentaiS e sociais. condlclona à prestaçllo do Estado a 

existência de recursos disponfvcls. 

Assim estando ambos os principias em mesmo patamar hierárquico deve o 

julgador analisar detalhadamente a demanda. pois pode em sua decisão Incorrer em 

verdadeira violação ao principio da separação dos poderes. Impõe-se assim um juizo de 

ponderação. 

Segundo o Ministro Gilmar Mendes em lúcido voto no Agravo Regimental da 

suspensão de liminar 47 do Estado do Pernambuco: 

"Se a prestação de saúde pleiteada não estiver entre as politicas do 

SUS, é imprescind!vel distinguir se a não prestação decorre de ( 1) 

uma omissão legislativa ou administrativa, (2) de uma decisão 

administrativa de não fornecê-la, ou (3) de uma vedação legal a sua 

dispensação." 

Utilizando como fundamento os critérios norteadores supramencionados para 

analisar a negativa de fornecimento de medicamento, denota-se que embora seja 

impossível precisar se houve omissão ou decisão negat6rla, não há qualquer impedimento 

legal em determinar o fornecimento. Assim não havendo vedação legal e em sendo notável 

a necessidade dos referidos medicamentos subsiste a pretensão da parte autora . 

Importa ainda ressaltar que o fornecimento de medicamentos pelo Poder 

Público deve se preocupar com a racionalização no consumo ditada pela polftica nacional 

de medicamentos e outras normas relacionadas. Não pode o Julgador prolatar decisão de 

fornecimento de medicamento, posto que droga. de maneira relapsa, sem perquirir a 

necessidade real deste melo de tratamento. Leny Pereira da Silva, Sub- Procuradora Geral 

do Distrito Federal. em monografia intitulada: Direito. Saúde e Principio da Reserva do 

Posslvel, traz uma luz sobre os limites para a concessão de medicamentos. 

"Assim, é lmpresclndfvel que o magistrado verifique se a prescriçJo 
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médica é condizente com o diagnóstico da moléstia que acomete o . -·<f{ 
paciente e com os tratamentos a que ele já se submeteu, bem 3çmo · · ~ ]\ 

é necessário constatar se a emissão da receita foi ct~uáct~y-:'1i' ;y\. 
' I" g . \ ,._ c; \ 
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Dinitalizado com Cam~Íiri'iíP.~ 
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DA BAHIA 
Comarca de VItória da Conquisto 
1 a Vara da F<JZenda Públlcn 
Praç3 htêv3t> !\lii,IO!õ, u• 41, CP.nlUl . n ,. -i!illtl0·905, ron(!: ( 77) 
3425·8900, VllMia da CrmQul5tn·llA · [·m:•ll: ola:f\ll.wm 

pronssionlli hobllilado o ospocl!lllslo no tmto do probi~Jmas da 

espécie o se a dosagem proscrita ntcndo a finalídade do tratamento. 

{ ... ) 
A verificação da h11bilitação do médico para prescrever o 

medicamento é necessária não só para a constatação da 

pertinência do tratamento· presume-se que um médico especialista 

formule proscrições coerentes o racionais- mas também para coibir 

o urso desvirtuado do processo judiciaL" 

A decisão do Magistrado deve ser minuciosa para que não sejam ratificadas 

prescrições negligentes ou inócuas . 

Os fármacos prescritos estão em conformidade com os parâmetros 

supramencionados para a sua concessao. Foram prescritos por profissional especializado 

(fls. 11,14,16 e 134) e escolhidos por atender de maneira mais eficaz as necessidades da 

Requerente tendo em vista as particularidades do seu estado de saúde. 

listados 

Assim comprovada imperiosa necessidade da Requerente aos medicamentos 

na exordiai há que se conceder a tutela pretendida, pois no embate entre os 

princípios da Reserva do Possível e da Proporcionalidade vence este último. A preterição 

da Reserva do Possível em casos como este, de imprescindibilidade do tratamento médico 

escolhido, é também o entendimento da jurisprudência superior: 

Ementa: AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO 

EXTRAORDINÁRIO. Ementa AGRAVO REGIMENTAL NO 

RECURSO EXTRAORDINÁRIO. DIREITO A SAÚDE. 

FORNECIMENTO DE FRALDAS DESCARTÁVEIS. 

IMPRESCINDIBIUDADE. AUS~NCIA DE QUESTAO 
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"'"' ""' CONSTITUCIONAL ART. 323 DO RISTF C.C. ART. 102, 111, § 3°, 8..!! .,;; 

DA CONSTITUIÇAO FEDERAL REEXAME DE MATÉRIA FÁTICO· ~ ~ 
.É~ 

PROBATÓRIA. IMPOSSIBILIDADE. SÚMULA N. 279 DO g, ~ 
SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL. INVIABILIDADE DO RECURS.~/~~·i] 

., EXTRAORDINÁRIO. 1. A repercussão geral pressupõe. .. r!'tllfso '~ ~ 
~o . ~ i·~o .. g 

S·c,;a~ '" admissivel sob 0 crivo dos demais requisitos con._. 1 uc ~~" ~~~" 'õ·~'.· 
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DA BAHIA 
Comarca de Vitórin da Conquista 

Justiça Gratuita ,.>··~ 
~:;;;,; ;~ 

1 a Vara da Fazcndn Publica 
Pt,lça E!.têvAo S,,nto'i, nt~ -11, (Pntro • ([11 45000·905, f'one: (77) 
34}5·8900, V•tó!la da Conqutst.1·0A • E·mall: a(lla.com 

processuais do admissibilidade (art. 323 do RISTF). 2. 

Consectarlamonto se Inexista quastlo constitucional, nlo há 

como se pretender seja reconhecida a repercussio geral das 

questões constitucionais discutidas no caso (art. 102, 111, § 3o, 

da CF). 3. Deveras, entendimento diverso do adotado pelo 

Tribunal a quo, concluindo quo o fornecimento de fraldas 

descartáveis à ora recorrida seria, ou não, lmpresclndlvel à sua 

saúdo, ensejaria o reexame do contexto fático-probatório 

engendrado nos autos, o que invlablllza o extraordinário, a teor 

do Enunciado da Súmula n. 279 do Supremo Tribunal Federal, 

verbis: "para simples reexame de prova não cabe recurso 

extraordinário". 4. In casu, o acórdão originariamente recorrido 

assentou: "APELAÇOES CIVEIS. DIREITO PÚBLICO NÃO 

ESPECIFICADO. SAÚDE PÚBLICA. FORNECIMENTO FRALDAS 

DESCARTÁVEIS. ILEGITIMIDADE PASSIVA DO MUNICIPIO E DO 

ESTADO. DESCAMENTO. RESPONSABILIDADE SOLIDÁRIA. 

AUSêNCIA DE RECURSOS DA AUTORA. COMPROVAÇÃO. 1. 

Qualquer dos entes 

políticos da federação tem o dever na promoção, prevenção e 

recuperação da saúde. 2. A ausência da inclusão de fraldas 

geriátricas nas listas prévias, quer no âmbito municipal, quer 

estadual, não pode obstaculizar o seu fornecimento por 

qualquer dos entes federados, desde que demonstrada a 

imprescindibilidade para a manutenção da saúde do cidadão, 

pois é direito de todos e dever do Estado promover os atos 

indispensáveis à concretização do direito à saúde, quando 

desprovido o cidadão de meios próprios. 3. É direito de todos e 

dever do Estado 
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promover os atos indispensáveis à concretização do direito à &. ª 
"' " ·~ saúde, tais como fornecimento de medicamentos, ~ ~ 

\) Q(\~~hJCOmpanhamento médiCO e cirúrgico, quando não possuir O ! -~ 
0(1\et0 ~~cidadão meios próprios para adquiri-los. 4. Comprovada.-a ...... ~··:fi 
0~ carência de recursos da autora para arcar com o t~~t~!Jll!' .. · óto.,:Y''·"'·'~·;., 

s.sa~'\o"' compete ao Estado fornecer os produtos imprescind•v'\~~.a .. ;:-.~.·. ·a~ :~ryt ~ .. \ 
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DA BAHIA 
Comarca de Vitória da Conquista 
1 a Vara da Fazenda Pública 
Praça Estêvlo santos, n' 41, Centro- CEP 45000·905, Fone: (771 
3425-8900, VItória da Conqulsta·BA • E·mall: a@a.com 

Págma !oi ele :!1 

saúde. Apelações desprovidas." 5. Agravo regimental a que se 

nega provimento.RE 668724 AgR I RS- Rio Grande do Sul Ag. 

Reg no Recurso Extraodrlnãrlo. Relator Ministro Luiz 

Fux.Julgamento 24/04/2012. Orgão Julgador Primeira 

Turma.Publlcação 16/05/2012. 

' ' ' ' 

Importa ainda ressaltar que ao decidir pela concessão do pleito da parte Autora 

este Juizo não infringe as regras e limites do Principio da Tripartição de Poderes, pois não 

cria poHtica pública uma vez que esta já existe. O Poder Judiciário, neste ato, apenas toma 

efetiva a polftica que nos termos atuais não atende completamente as necessidades deste 

jurisdicionado. 

.. 
' 

Diante desta previsão legal e de tudo quanto mais presente nos autos prevalece 

a pretensão da Requerente que solicita medicamento necessário à sua particular condição 

de saúde, não infringindo regra de separação de poderes apenas solicitando efetividade da 

atual política de saúde existente conforme preleciona o Superior Tribunal de Justiça. 

ADMINISTRATIVO. DIREITO A SAÚDE. DIREITO SUBJETIVO. 

PRIORIDADE.CONTROLE JUDICIAL DE POLITICAS PÚBLICAS. 

ESCASSEZ DE RECURSOS. DECISÃO POLiTICA. RESERVA DO 

POSSIVEL. MINIMO. 1. A vida, saúde e integridade flslco-pslquica 

das pessoas é valor ético-jurídico supremo no ordenamento 

brasileiro, que sobressai em relação a todos os outros, tanto na 

ordem econômica, como na política e social. 2. O direito à saúde, 

expressamente previsto na Constituição Federal de 1988 e em 

legislaçjlo especial, é garanlia subjetiva do cidadão, exigível de 

Imediato, em oposição a omissões do Poder Público. O legislador 
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"'" ordinário, ao disciplinar a matéria, impôs obrigações positivas ao 8. ~ .. ;;; 

Estado, de maneira que está compelido a cumprir o dever legal. ~ ~ 

3. A falta de vagas em Unidades de Tratamento Intensivo - UTis no .~-,_ ~ § 
único hospital local viola o direilo n saúde e afeta o __ minlmlf·'''-~\ ~ ·~ 
existencial de toda 11 populaçilo local, tratando-se:,gols, de.~~;c.,· c,,.. .·.~i 

· 1 d scabll ao iclãrio ~"~ :~ 8 
difuso a ser proteg1do. 4, Em regra gera, e '··::. !;~ 1·~. ~'.!! 

·. ,: \ ·: :h::./"' E c: '~ 
;. \'r, _./(c>"' /e' j ~ ~o 
. ,~""""''"''''~'/ :.lí! 

;~/'I --.~.-- • -~-~'~;~_:'.-;.i·~ _!! .5 
Dinitalizado r.om Ca~fuir 



• 

• 

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DA BAHIA 
comarca de Vitória da Conquista 
1 a vara da Fazenda Pública 
rr.110 Est~,Ao s.,ntos, n' ·11, contto • CEP ~S000·905, Fone: (77) 
3425·8900, V1tó•la d" Conqul .. ta·BA • [·mall: a~a.com 

Justiça Gratuita 

Imiscuir-se na formulaçllo ou execuçlo de programas sociais 

ou econômicos. Entretanto, como tudo no Estado de Direito, as 

polltlcas públicas se submetem a controle de 

constitucionalidade e legalidade, mormente quando o que se 

tem não é exatamente o eurclclo de uma polftlca pública 

qualquer, mas a sua completa ausência ou cumprimento 

meramente perfunctório ou Insuficiente. 5. A reserva do 

posslvel não configura carta de alforria para o administrador 

incompetente, relapso ou insenslvel à degradação da dignidade 

da pessoa humana, já que é Impensável que possa legitimar ou 

justificar a omissão estatal capaz de matar o cidadão de fome 

ou por negação de apolo médico-hospitalar. A escusa da 

"limitação de recursos orçamentários• frequentemente não passa de 

biombo para esconder a opção do administrador pelas suas 

prioridades particulares em vez daquelas estatuidas na Constituição 

e nas leis, sobrepondo o interesse pessoal às necessidades mais 

urgentes da coletividade. O absurdo e a aberração orçamenlérios, 

por mais urgentes da coletividade. O absurdo e a aberração 

orçamentários, por ultrapassarem e vilipendiarem os limites do 

razoável, as fronteiras do bom senso e até políticas públicas 

legisladas, são plenamente sindicáveis pelo Judiciário, não 

compondo, em absoluto, a esfera da discricionariedade do 

Administrador, nem indicando rompimento do principio da separação 

dos Poderes. 6. "A realização dos Direitos Fundamentais não é 

opção do governante, não é resultado de um juízo discricionário 

nern pode ser encarada como tema que depende unicamente da 

vontade política. Aqueles direitos que estão intimamente ligados à 

dignidade humana não podem ser limitados em razão da escassez 

quando esta é fruto das escolhas do administrador" (REsp. 

1.185.474/SC, Rei. Ministro Humberto Martins, Segunda Turma, DJe 

r'àgma lU de :21 

fls. 7 
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DA BAHIA 
Comarca de Vitória da Conquista 
1 a Vara da Fazenda Pública 
Praça E!.t~\IAO Santo~. no .o1L Ctntro · CLP 45000·905, fon!!: (77) 
3425·8900, Vítclna da ConquiS!a·OA • (-mail: n@a.rom 

t'àgma 11 de :!1 

fls. 8 

Justiça Gratuita 

Ante o exposto, com fulcro no art.196 da CF, julgo~ o pedido 

para C:C"IOILI. Sllllilfii o Município de Vitória da Conquista. ao fornecimento continuado dos ~ 
fármacos: OXIBUTININA SOLUÇÃO 1MG/ML- 1200ml; BROMETO DE PROPANTELINA 

15 mg- 90 comprimidos; XILOCAINA A 2%- 40 unidades; SUPOSITÓRIO GLICERINADO 

- 14 unidades; 8iiitlftDliltw:.."2al';;;.:t12ll'l!!jfil.ioies; Sll~.tr~OI:ETORDE:t!RJN.ll- ) 
--Jtles; FRALDAS GERIÁTRICAS- 15 pacotes, a VALÉRIA SILVA BOTELHO,_) 

conforme prescrição médica. 

Condeno o Município de Vitória da Conquista em honorários advocalfcios no 
limite de 10% do valor da causa. 

Custas pelo Requerido, respeitada a isenção legal. 

Arquive-se cópia idêntica. 

PUBLIQUE-SE. REGISTRE-SE. INTIME-SE. 

Vitória da Conquista(BA), 20 de julho de 2016. 

SIMONE SOARES DE OLIVEIRA CHAVES 
Juiza de Direito 
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pn[)rR .ll lll< I \RIO !}(1 !' 1 \IHl ll.\ R\HI \ 
(0\f.\RC \ llt \ ll OHI \ ll \f O'Ql b 1 .\ 

1· \ \R\ ll \ t \71 'll \!'I Hl I! A 

AU'DS '<'· 0010lt5·~2 2011 805 021-4 
liA'l'URE.lA- :;:::: ;:,;.:L::~ =•·=:; 

DfCISt.O 

VISTOS. ETC. 

JONATHAN SLVA ALMEIDA -:·essa ação ORDINÁRIA (OBRIGAÇÃO 
DE F"-ZER• contra t.!UIOCiPIO DE VITORiA DA COI\óQUISTA e ESTADO DA BAHlA. 

::..r:,_-.~~"""r~~-= ~e-:: ... 113'~ ~~s s:t"':.a .... :: : á··a ~~a;..;;:a :~F!RO. s::~ a ressal'wa 
~--;a · :,: .... ·-;...!:-: _;. _ _/~ .. ~: • se ~.;..-~:& ~::;:;, ·ese--::a~: pela ~~I}sor.a ::l .Jb·.S<: ~este 
=s·EJ .. ·'"" 
- • i ... , ,..,

1
# - ~"''""""'·· -.· ... &. ~ ;. .,... r~""P.S.S ·a COT ;.;"gér::la ~ .. e OS ::{e .. s -es 

·~ ~ ~ • __ ..A.._.-a ., __ - _._ .... ..,_,... . 

4 .. ....,..~ .......... ,.0# r--~.---.-~-·--:.---~-;::-- ...... ~ ....... se· :-rYt.ad:;r de :~s-rfi:.é'1C.a cs ~x-;E er-... --,..a .,-,,-~-A •- ·"'-..r __ _, ,._.,.. ~-

Ce::: .... ê,.t?"é :1~ ··a--~-:>?""··:! 'j~ ... -:se a-r:: a;ã~ :a :.ex ;a 
:.r-~:. .. --:.. .. "'â:-: s:-·,;IA ~~ -~:,,.:rs:.s '-a-:e.·::s ca:--a t~atame'1:c ~a ca:-:n:.~,a 
;.-'!:-; ... ~~ .a,....~~: ::.a-;...ã-: ::e ~ .. :r; 2 :ara :-:=:e-rrr-.":a~ :;,.;e sejan f:)r::e-: :os :s 

É O RELATÓRIO. DECIDO 

- .. ~a~Y= ~~a-:.~-::'"'"'= , s~ -::.;-;r- ~ -:s Péws a fc~ece!"err medicament~s 
J- arJe: ::.a~o d~> e:e-:::s :a ~~~e a_ ~efere-se a uma efetiva ·;de ce 

"":3!..i .. eza -y,r:;':té:-:a a~ec,oa o r,. ... r;;.::. c :-e:to rrateria! pretendído na ação, na tc:c 
cu e~ pa~&- s€~?C~ c pediév tQ~ ....... ~)a...::c ::esta mesma ação. Exig·rndo. além cc 
fumus t0o f;;r;-_;· e c, o~r:-:;u.1;;rn :n mora_ P'~·1a :nequívo:a e verossimilhança das 
a:egaç.5es a-~rr =~ ~ ... :--:~a~o "'E:(,Çi~ de ca~'j irreparável ou de difícil reparação. 
be~ x~.:, ~:J~ -: -:.::.~:::!o ..;a ant~.o:.;pa~(; esteja incluído no pedido, pois só se 
ante-:,;:Ja ~QUe :"'tegra o pedido formu:adc 'ia ação 

r.~ -r~~ru'!. :J!:;r;-~ ;'Jf:E' cor'!:.íst~ r:a pr-;taoiViade de existêncía do díre.itO invocaéo 
pelo Autor o ~-.;a' SA!:'rá '3'J'&m'!""lar;r:; apr!:..fur:dadamente em termos de certeza na 
decisão flnai. ~ndo af&:rrdo em t~!'rr:úc; d~ 'r;r~'Jtabil!dade·. a exigir. para concessão da 
liminar, e~rr;e:-rtcs. ':apazes.. prima fac.1~ de tcrnar razoãvel a suposíção da existência 
do direito 

Para LOPES DA COSTA "o rJano deva sar provável" e "não basta a 
possibilidade, a e·•entualidade· E explica· ·possível é tudo, na contingéncJa das 
cousas criadas, sujeitas à mt11rferl,nc,a rJas forças naturais e da vontade dos homens· 

Conforme os dowm&ntos JUntados pelo Aulor este necessita com urgência dos 
medicamentos prescritos, sob pena. lncJt~slve. r1e perecimento da vida 

A rewllil. pelo Município r:le '11tona da Conouista, em fornecer se funda ~a 
alegação de integrarem os mediCarnen:os o elenco contemplado pelo Estado da Bah'a 

O Plantao Médico do Tribunal de Justiç.a do Es\ado da Bah1a informa a es:e 
Juizo a compatibilidade entre a sol citação e o quadro descrrto. 

Na liÇão de ATHOS GUSMÃO CARNEIRO temos ·cabe ao juiz escreveu 
Alexandre de Freitas Câmara, ·proteger o interesse preponderante, apl1cando o 

< 
> 
::: 

principio da proporcionalidade. ainda que isto implique conceder a antecipação de .,.. 
tutela em situaç(les em que esta produza efeito~ 'rroverslveis· (Lineamentos do No ~·;-::'!\:! 

..ç__J±,~;;o;-----=-' -;::::::~-;-;;::~:-.:-:-:~-::-. . '''i 
FOR UM JOÃO MANGABÉIRA - .··;;,::: ,,_cwA, o,, '~' 

., 

:'S.~:;..foJ<::....-,"'jfN ::....,.,.---------·-1:..D::__ · · ·~---- ___ "\ 1.~;- ,f:;·' "-;(~, ~~-\ . _,., '.·:.~} 

·~ .- t, '.~ I"\ ./"' ~ ,J'\ 
;;~ q, __..<~t- .# ., ~ .. 
\\\q:,:: ~-u·· .,/;;a .\. 

'f..:·i· '··,::.:o_r~IA t·.0'~'·./ .. -@"'}it( 
·--:~~- ~: ~· : .. ~·:,·'!;"' 

Diaitalizado com CamScátlnér 
\ , ..... 
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I'ODER ,JUI>ICIARIO llO ESTADO l>A IJAHIA 
COMARCA ))E VITORIA IJA COi'\QliiST A 

1• VARA I>A FAZI~NI)A PÚBLICA 
~1'.~ .. 

~
' ..• .:::'1>\. 

Gl ·. 
.. 
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. 
\l:·~t'' . "!' ;,." '~~ . 

.;._.q,ff'l'?l ~\ 

Pr~so Civil, 2' ed., Ed. Del Rey, p.75). O principio da proporcionalidade, ~·· · · 
magistério de Kar1 Larenz, definira os limites em que é licito satisfazer um interesse. 
mesmo à custa de outro interesse igualmente merecedor de tutela." ( in Da 
Antecipaçao de Tutela No processo Civil. ed. Forense). 

Ressalte-se que a inicial elenca os medicamentos a serem fornecidos. 
Ante o exposto.~EFIRQ7a ANTECIPAÇÃO DE TUTELA,para determinar que 

o ESTADO DA BAHI proceda ao tom· ento dos medicamentos e insumos 
prescritos e cuja receita se encontra as fls 1 1 · 

De logo, autorizo o desentranham n do original da receita, o qual devera 
acompanhar o mandado de intimaçao e citação do Estado da Bahia. 

INTIMEM-SE o Estado da Bahia para dar cumprimento a presente decisao. no 
prazo de cinco dias, sob pena de multa diâria no valor de R$-1 .000,00 (um mil reais) e 
demais cominaçOes legais - inclusive incidir nas penas pela prática do crime de 
desobediência a ordem judiciaL · 

Citem-se os Réus para, querendo, contestarem, no prazo de quinze dias, 
contado na forma da lei, sob pena de revelia. 

O mandado de intimação ao Estado da Bahia deve se fazer acompanhar da 
prescrição médica, mediante cópia nos autos. , 

Expeça-se a cOmpetente carta precatória (citatória e intimatória) e o devido 
mandado (citação e Intimação) 

P.RI. 
Cumpra-se. 

Vitória da Conquista, 16 de novembro de 2011. 

E/ela.~ei:a13s §é ~s 
/ Juiza De Direito 
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/."-" .. :. ;,\ ~~~ fiSEfGI'· 
;o.;:.,À,Ni.M ~RELATÓRIOIMÉDICO \;\. ., '1" l1 
________________ .. _ ---------------------------- ---------------------------------------------------------------------------------------..'.!~.:_...: r.~: 
Pac1ente:JON THAN SILVA ALMEIDA Idade: 41 (DN: 08/03/1983) Sexo: Masculino 
Registro: 165 36 , Prontuário· 393041 Admissão: 

Unidade: ~· . Leito: Peso: 77,1 Altura: 1,63 
----------------·- -------------------------------+------------------------------------------------------------------------------------------------

DATA: 12/02/2 HORA: 18:00 I 

PACIENTE -r: SPLANTADO RENAL, r.OSSUI BEXIGA NEUROGENICA, NECESSITA DE SONDAGEM VESICAL 
INTERMITEJ:ol E, 8X AO DIA, DE FORMj\ CONTINUA, DIARIAMENTE. 
SOLICITO L]B RAÇÃO DO MATERIAL )'ARJ\ O PROCEDIMENTO, A SABER: 

' 
SONDA VESI. L NUMERO 12 OU I4 --~------·.--------- 63.0 UNIDADES 
USO: PARA C TETERISMO VESICAL I TERMITENTE. 8X AO DIA 

' 

;~o;= 1:;,;,~~;;;~;~;;;;,~r;;;;.~;~~~~~A;,,.CAL 
.ATT, I . 

I 

• 
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I 

~OSPITAL ANA NERY 
I ~ 

Nome: JONA~HAN SILVAALMEID~ 
R/ I 

MEDICAME TO DO PACIENTE 
Uso: I Unida e(s), Via Uretra!, Con inuo. 
SONDA VES CAL NUMERO 12 14-------------------- 630 UNIDADES 
USO: PARA ATETERISMO VES CAL INTERMITENTE, 8X AO DIA 

Ô~~~\l'ft~g€,!;JMiiNTõ-õ,SõMiÁGiiM-WfEml/~tJltl;SicAL 
I I 
I ' 
I 

• 

• 

26735 
Dr'. ARIANA ALMEIDA MA YNART AIRES 

I 

Rua Sald;mhaMari~h , S/N ·Bairro Caixa d'Água, alvad~r B.\. (71)3117-1800 
! 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE VITÓRIA DA CONQUISTA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

NÚCLEO DE LIMINARES JUDICIAIS/ DA- SMS 

TERMO DE REFERÊNCIA 
PROCESSO ADMINISTRATIVO N. 12374112025. 

1-'ágma 11 de :lt 

1. DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL 

A presente contratação fundamenta-se no art. 75, inciso VIII da Lei Federal n" 

14.133/2021, da Dispensa de Licitação, para Aquisição de Material e Insumos para Cumprimento 
de Liminar Judicial. 

2. DOOBJETO 

ITEM 

01 

Aquisição de INSUMOS para atender a demanda da liminar judicial da paciente 
Valéria Silva Botelho e Jonathan Silva Almeida, junto à Secretaria Municipal 
de Saúde de Vitória da Conquista - BA, por meio da proposta mais vantajosa, 
conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas . 

DESCRIÇÃO/ESPECIFICAÇÃO 
UNIDADE DE 

QUANTIDADE 
MEDIDA 

Sonda Uretra! n 12} Unidade 990 

3. DA JUSTIFICATIVA DA CONTRATAÇÃO: 

A contratação em questão se faz imprescindível, em razão das Liminares Judiciais 
n" 0014345-95.2009.8.05.0274 em favor de Valéria Silva Botelho e n• 0010365-

72.2011.805.0274 em favor de Jonathan Silva Almeida, conforme solicitação 

feita pela Diretoria de Vigilância em Saúde- DVS, junto a Coordenação de 
Vigilância Nutricional, mediante justificativa anexa aos autos deste processo, 
n°123741!2025. 

Tendo em vista que a solicitação se trata de antecipação de tutela, intimada em 
processo judicial, toma - se necessária a compra do item em questão por essa via 

para atendimento, uma vez que se trata de um item fracassado nos processos 
anteriores. 

-·~ .-.r~'~:i-~"7\ 
"" ... ___ ..--~.. ·.\ 

4. PRAZO, LOCAL E CONDIÇOES DE ENTREGA OU EXECUÇAO <<"' ~eÃL 
0

• "\ 

4.1. Prazo para entrega:72hs, para o Município cumprir a ordem judiciaf,l1: /.·'" '";~ \\ 
4.2. Local de entrega: Avenida Presidente Dutra, 2288 - Bairro Brasil -\Vitqti.ii da ~. \. 

Conquista. (Almoxarifado Central da Saúde). Mesmo local da nov~~ed~ do ~.~ ·'.\ 
SAMU 192. : é . .--- .,. ' i·.· I ;:~ 

4.3. Forma de entrega: Integral 'f . ·. .. .1," •. :.:i"!}/ ... }fi 
4.4. Prazo para substituição do objeto ou correção dos serviços nos caSlJs de - ~:·~_;:"";;,,:,;..• 

avarias ou defeitos: 48 horas. .;':.v , . 
. · / antos da Rocl1c 

5. CRITÉRIO DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR Ka\1\\y~e~~!tár de Saúde 
5.1. A proposta mais vantajosa ao Erário Municipal será selecionada a partir da Su set.la\.: 30 5\iO 

san\os aplicação do critério de julgamento MENOR PREÇO GLOBAL. ~ ~til•\'?'' 

' \.ucas is ~,, ~ ~ •ll•""~d:, .. "'c;a~u• 
~ ul"c ll·' 1t. ~- .'#> • 1>11\a~ ~~~ ~~~·""t l><>q _1 

;.~Q<Jõ L roo onÇáloes So~ ~,t\ll'~alticul' >~ 
r\oyka I otrol'l)(l SM 

Dtrel0'0 Admtn 31)7812 
Matntula 
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6. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE VITÓRIA DA CONQUISTA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

t'ágma Hi de :::1 

NÚCLEO DE LIMINARES JUDICIAIS/ DA- SMS 

DA EMPRESA VENCEDORA 6-.~~~t.; 
6.1. A empresa vencedora para esta contratação, obtido através de pesquisa ~~~<ü, ,;iJ 

"- _ 'Pir:\ ~ ,. 
mercado, resultante de cotação de preços, com empresas do ramo pertinente: ~ ·· r 

6.2. 
incluídas todas as despesas necessárias à consecução do objeto. 
O preço médio da presente contratação foi obtido a partir da coleta de Propostas 
de Preços junto às empresas do mesmo ramo de atividade do objeto pretenso 
contratado, conforme constante da tabela abaixo. 

7. DA FISCALIZAÇÃO 
7.1. Competirá ao CONTRATANTE proceder à fiscalização de toda execução do 

Contrato (quando houver), verificando o cumprimento das disposições 
contratuais, técnicas e administrativas, em todos os seus aspectos. 

7.2. Será designado representante, mediante Portaria, para acompanhar e fiscalizar a 
entrega dos bens conforme estabelece o Termo de Referência; 

7.3 . 

7.4. 

O fiscal registrará todas as ocorrências relacionadas com a execução do contrato, 
determinando o que for necessário à regularização das faltas, falhas ou defeitos 
observados; 
A ação ou omissão, total ou parcial da Fiscalização do CONTRATANTE não 
eximirá a CONTRATADA, no que couber, da responsabilidade na execução do 
objeto contratado. 

8. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA 

8.1. DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE DE VITÓRIA DA 
CONQUISTA, ORA CONTRATANTE. 

8.2. 

8.1.1. Fornecer à CONTRATADA as informações e documentações 
indispensáveis à execução do objeto contratado. 

8.1.2. Rejeitar, no todo ou em parte, o objeto contratual entregue em desacordo 
com o previsto neste contrato, justificando as razões da recusa. 

8.1.3. Notificar a CONTRATADA, fixando-lhe prazo, para corrigir defeitos ou 

8.1.4. 
8.1.5. 

8.1.6. 

irregularidades encontradas na execução do objeto . 
Efetuar os pagamentos nas condições pactuadas. 
Permitir ao pessoal tecmco da CONTRATADA, devidamente _ ,.- ;::--:. 
identificado, livre acesso aos locais destinados à execução do obtete_.-- --~ ·· , .. 

~::;~~r~1de forma a não retardar os prazos da CONTRATAb~~s~:;:;é-:;,7'~~\, ·,·\ 
obrigações con~ratuais q~e c~nstituam pré-requisitos para que a ;~ef~a '{. --- -.•. ' ·.,· 
cumpra suas propnas obngaçoes. !f,· :;··,, . .......---;F· / ;, 

• L .,... "' • -~ -_, . ., _.-,./ ' 
· -.._. ·-: F?w • -::-_:t"--' .hc' 

DA CONTRATADA ,,~ ·~ ·""'';; .. ;»; 
8.2.1. Executar o objeto contratual, nos prazos estipulados e de acordo con{{JJ;;::~.:· (.;,.~;;..-· 

especificações e condições previstas neste contrato. ·~--

8.2.2. Refazer, às suas expensas, o objeto contratual executado em desac.or.dnl 
. _ . Mlllly emo anJos R o c~ . 

com o estabeleodo neste Termo de Referenoa. Subsecrelá · d 5 ·ri 
8.2.3. Realizar as atividades necessárias à execução do objeto deste contrato. Mal.: 3075~0 au.e 

Comunicar imediatamente a ocorrência de fato alheio à execução do 

objeto. contratado à CONTRATANTE. ~ %i~~\\;t':~ 
#_ & ~~~1:.~ ~~"' ~ <I> ~ • ~,,~ 

·~· ~~ . "'ill''f/1. .,,q:\ .._# ~~~"' 1uessouso '"'~ ~~1,1:.~ .. ,"\;!.1\'ov 
., ">~ L\111U 0 SMS "''' >I·'"'" ##' Havka Adm•n.U<>I"'" 
"' D•reto'MQt!1(1lla 3()1812 



• 

• 

l'àgma Hl de :!1 

PREFEITURA MUNICIPAL DE VITÓRIA DA CONQUISTA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

NÚCLEO DE LIMINARES JUDICIAIS/ DA- SMS 

~~i~~4. Prestar os esclarecimentos que forem solicitados pela gestão/fiscalizaçã , , . .~j 
durante a vigência do contrato e, no caso de reclamações, responder a ::'f.,, 't~, -o/ 

8.2.5. 

.. lfau~ 

elas no prazo determinado. ... 
8.2.6. Indicar ao gestor contratual, no ato da assinatura do contrato e sempre 

que ocorrer alteração, um preposto para representá-la perante a PMVC, 
informando endereço, telefone e e-mail, para acompanhar e fiscalizar a 
execução deste contrato. 

8.2. 7. Indenizar terceiros e/ou a PMVC por todo e qualquer dano decorrente 
direta ou indiretamente da execução do presente contrato, por culpa ou 
dolo de seus empregados ou prepostos. 

8.2.8. Para garantia do ressarcimento do dano, total ou parcial, tem a PMVC o 
direito de retenção sobre o pagamento devido à CONTRATADA. 

8.2.9. 

8.2.10. 

8.2.11. 

Responsabilizar-se por todas as obrigações e encargos decorrentes das 
relações de trabalho com os profissionais contratados, previstos na 
legislação pátria vigente, sejam de âmbito trabalhista, previdenciário, 
social, securitários, bem como por taxas, impostos, frete, embalagens e 
outras obrigações que incidam ou venham a incidir sobre a execução do 
objeto ora contratado. 
Manter, durante a vigência deste contrato, de acordo com as obrigações 
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificações exigidas na 
licitação. 
Cumprir o disposto no art. 68. VI da Lei Federal n° 14.133/2021. 

9. DO INSTRUMENTO CONTRATUAL 
9.1. O instrumento contratual será substituído por outro instrumento hábil, como 

carta-contrato, nota de empenho de despesa, autorização de compra ou ordem de 
execução de serviço. 

10. DO PAGAMENTO 
10.1. O pagamento será realizado no prazo máximo de até 30 (trinta) dias, contados a 

partir do recebimento da Nota Fiscal ou Fatura, através de ordem bancária, para 
crédito em banco, agência e conta corrente indicados pelo contratado. 
Considera-se ocorrido o recebimento da nota fiscal ou fatura no momento em que 10.2. 

10.3. 

10.4. 

10.5. 

o órgão contratante atestar a execução do objeto do contrato. __ , _ _,., 
,.--

Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal ou dos documentos pertinentes . .J.. .. -···· 
contratação, ou, ainda, circunstância que impeça a liquidação da despesaç_iiO;;~, ~oc /: 
por exemplo, obrigação financeira pendente, decorrente de penalidade impb_~ta OI(,? 'ioc. 

·... ( •.' (~ -· 
inadimplência, o pagamento ficará sobrestado até que a Contratada proviq~.ncf!l' " ·1 

as medidas s~neadoras. Nesta ~ipótese, o ~raz~ para pagamento iniciar-;e-á ;~~~ .. ~l : 
a comprovaçao da regulanzaçao da snuaçao, nao acarretando qualquer onus p~rà~~':":c.·""· _,,,.--;,;/'~ , 
a Contratante. '"'· ..__ ··"·J· 
Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordetR,,~: ··;."i<:~· 
bancária para pagamento. '·""' 

Nos casos de eventuais atrasos de pagamento: desde que a Contratada nãolfMiilreem t d '1 .• '·. 

concomdo, de alguma forma, para tanto, ftca convenciOnado que a taxasii!fsecre. 'a de ,a.·;~·· .. 1 

compensação financeira devida pela Contratante, entre a data do vencimento e OMat.: 3 560 '··· 
efetivo adimplemento da parcela, é calculada mediante a aplicação da seguinte 

fórmul~: #,'~ ~ ,.Q . 
~ ;J; d~o'iií!s de Brito l1ma 

~<f( 'f>1G nçolues SoUSO ~;.~ora d~ Vigilância em Saúde 
. Hoyko L1mo 0 ua sMS Matrícula 30869-7 

D reto"' Adm,notro!l 1 Matntub 3()7812 
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• 

PREFEITURA MUNICIPAL DE VITÓRIA DA CONQUISTA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

NÚCLEO DE LIMINARES JUDICIAIS/ DA- SMS 

EM= I x N x VP, sendo: 

EM = Encargos moratórios; 

t'àgma ~u de ~~ 

N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo 
pagamento; 
VP = Valor da parcela a ser paga. 
I = Índice de compensação financeira = 0,00016438, assim apurado: 

I =[(6/100)]/365 
I= (TX) 
I = 0,00016438 
TX = Percentual da taxa anual = 6% 

11. ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
11.1. As despesas decorrentes deste contrato correrão por conta da Rubrica 

Orçamentária da Secretaria Municipal de Saúde, conforme pré-empenho anexo 
ao processo. 

Projeto/atividade: 2.202 
Elemento despesa: 33909100 
Fonte de recurso: 500 

11.2. As despesas decorrentes deste contrato correrão por conta de fonte de recursos 
consignados no orçamento programado para o exercício de 2025 

Dhavid Lucas Silva Sa tos 
Coord. Vigilância Nutricional 

-""~:~ <>'':;...> .,.-
""'';o10~ 

Roza Silveira 
Gerente Adm. Núcleo de Compras 

~man~es de Brito L\ma 
Diretora de Vigilância em Saude 

Matrícula 308&9-1 

Amanda Maria Gomes de Brito Lima 
Diretora de Vigilância em Saúde 

~~uW 
Hayka uma ~""' St-~5 

011<1or<l 1\dmiO 3()1812 
Hayka Lillt~~nçalves 
Diretora Administrativa 



PREFEITURA MUNICIPAL DE VITÓRIA DA CONQUISTA 
SECRETARIA MUNICIPAL DA SAÚDE 

DIRETORIA ADMINISTRATIVA 

COTAÇÃO- N° 061/2025 DATA: 16/09/2025 
I 1 Obs: O PRAZO PARA ENTRGA DA 

ITEM QTDE APR. 
ESPECIFICAÇÃO: OBJETOS/ PRODUTOS 

MARCA 
VALOR 

ESERVICOS 

01 990 UND SONDA URETRAL N"12 
Jl.MV;) U V ,;,.a "V;) I ' rll.JVl. 

ESPECIFICADOS ABAIXO: 

OBS: PACIENTE: VALERIA SILVA BOTELHO 
JONATBAN SILVA ALMEIDA 

OBSERVAÇÃO: 

UNI 

L"31{ 
'n VU ~~~ viO,.U UU;) I UN;) 

SUBTOTAL 

1.~,60 

• A ENTREGA DOS PRODUTOS DEVERÁ SER DE FORMA IMEDIATA LOGO APÓS O RECERIMENTO DA ORDEM DE 

• 

• 

COMPRA EMITIDA POR ESTA SECRETARIA. 
• OS PRODUTOS DEVERÃO SER ENTREGUES NO ENDEREÇO INFORMADO NA ORDEM DE COMPRA. 
• A VALIDADE DA PROPOSTA DEVERÁ SER DE 60 DIAS. 
• O PAGAMENTO SERÁ FEITO POR TRANSFERiNCIA RANCARIA MEDIANTE NOTA FISCAL EMITIDA PELA 

EMPRESA.. 

CARIMBO COM CNPJ DA EMPRESA 

MO CONQU\STA 
t:NPJ28.315.9S8 0001-90 

ASSj)o.J,: ~dfh 6-
Data:Olt\li?t~.S 

.~Y_-.-­
~·---

' , . ..., \:·~~: .. ~,,'.·,I ,, -

----------



PREFEITURA MUNICIPAL DE VITÓRIA DA CONQUISTA 
SECRETARIA MUNICIPAL DA SAÚDE 

DIRETORIA ADMINISTRATIVA 

COTAÇÃO-No 061/2025 DATA: 16/09/2025 

EMAIL: 
I 

Obs: O PRAZO PARA ENTRGA DA 

COT ACOF.SSMS(iicYAHOO.COM.RR 
MANIPULADO COTAÇÃO DE 48h. POR QllF.ST ÃO 

i JURIDICA. 

CONTATO: LEONARDO FONE FAX (7n3429-741017412 
SOLIC'IT AMOS DE V.S.a NOS FORNEcER PREÇOS PARA AQUISI(,'AO E OU SERVIÇO DOS ITENS 

ESPECIFICADOS ABAIXO: 

ITEM QriJE APR. 
ESPECIFICAÇ:\0: ORJE I OSí PROilll !"OS 

MARCA 
VALOR 

SURTO IA!. 
E SERVICOS UNI 

~--990 UND SONDA URETRAL N"I2 Markmed 1,39 1.376,10 

i 
.BS: PACIENTE: VALERIA SILVA BOTELHO 

JONA THAN SI LV A ALMEIDA 
OBSERVAÇÃO: 

• 

• 
• 
• 

• 

A ENTREGA DOS PRODl!TOS DEVERÁ SER DE FORMA IMEDIATA LOGO APÓS O RECEBIMENTO DA ORDEM DE 
COMPRA EMITIDA POR ESTA SECRETARIA. 
OS PRODl!TOS DEVER..\0 SER ENTREGl!ES NO ENDEREÇO INFORMADO NA ORDEM DE COMPRA . 
A VALIDADE DA PROPOSTA DEVERÁ SER DE 60 DIAS . 
O PAGAMENTO SERÁ FEITO POR TRANSFERÊNCIA BANCARIA MEDIANTE NOTA FISCAL EMITIDA PELA 
t:MPRt:SA. 

CARIMBO COM CNPJ DA EMPRESA 

R.M.C. Com de Mat Hosp1t Onopedico L!d; 
End. Rua Gões Calmon, 303-A 
]~J:,_1:;~010001-68 . 

A SS: -----.. , ---______ : ______ --------------------------------
Data: ,r-'/ J·v ,. .~>"'\ 

...... _ .. ,,~, 
.~ . .,, . --,, ... 

! 



PREFEITURA MUNICIPAL DE VITÓRIA DA CONQUISTA 
SECRETARIA MUNICIPAL DA SAÚDE 

DIRETORIA ADMINISTRATIVA 

COTAÇÃO- N° 06112025 DATA: 16/09/2025 

EMAIL: 
COTACOESSMS@YABOO.COM.IIR 

0111: O PRAZO PARA ENTRGA DA 
COTAçAo DE-. PORQ(JUTÀO 

ltllUDICA.. 

CONTATO: LEONARDO J'ONE FAX 342t-74l017•U2 
SOUCJTAMOS DE V.S.aNOS FORMJ!CBR P1tBÇOS PARA AQUJSI O E OU SERVIÇO J)()S riENS 

BSPI!CIFlCADOS ABAIXO: 

QTDE APR. 

81 UND SONDA URETRAL N-11 

•• 



PREFEITURA MUNICIPAL DE VITÓRIA DA CONQUISTA 
SECRETARIA MUNICIPAL DA SAÚDE 

DIRETORIA ADMINIS1RATIVA 

COTAÇÃO- No 061/2025 DATA: 16/09/2025 
EMAIL: OM: O PRAZO PARA ENTRGA DA 

COTACOESSMS@Y A.HOO.COM.BR MANIPULADO COTAÇÃO DE481L POR QUESTÃO 
JURIDICA. 

CONTATO: LEONARDO FONE FAX (77)34lt-741Dn412 
SOLICITAMOS DE V.S.a NOS FORNECER PREÇOS PARA AQUISIÇÃO EOU SERVIÇO DOS ITENS 

~CIFICADOS ABAIXO: 

ITEM QTDE APR. ESPECIFICA~O: OBJETOS/ PRODUTOS 
ESERVICOS 

OI 990 UNO SONDA URETRAL N"ll 

.: PACIEN1E: VALERIA SILVA BOTELHO 
JONATHAN SILVA ALMEIDA 

OBSERVAÇÃO: 

MARCA VALOR 
UNI 

/.tfd~""/4 I,S9 

SUBTOTAL 

159t (() 
' 

• A ENTREGA 1K1S PRODUTOS DEVIRÁ SER DE FORMA IMEDIATA LOGO APÓS O RECEBIMENTO DA ORDEM DE 
COMPRA EMI11DA POR ESTA SECRETARIA. 

• OS PRODUTOS DEVERÃO SER ENTREGUES NO ENDEREÇO INFORMADO NA ORDEM DE COMPRA. 
• A VALIDADE DA PROPOSTA DEVERÁ SER DE 6t DIAS. 
• O PAGAMENTO SERÁ FEITO POR TRANSFiiltNOA BANCARIA MEDIANTE NOTA FlSCAL EMITIDA PELA 

EMPRESA. 

CA 

,; . -
" ~; 

• ASS: 
Data: tlfJ O,t <J' 



02/10/2025, 10:16 Yahoo Mail- Cotação 061 Atualizada 

• 

• 

Cotação 061 Atualizada 

De: Produmed (produmed@gmail.com) 

Para: cotacoessms@yahoo.com.br 

Data: quarta-feira, I de outubro de 2025 às 16:39 BRT 

Cotação Liminar Judicial PMVC 061 2025 Atualizada.pdf 

177,4 KB 

about:blank 



01/10/2025, 14:59 Yahoo Mail- EMPATE NA COTAÇÃO 061/2025 

EMPATE NA COTAÇÃO 061/2025 

De: Secretaria de Saúde Vitoria Conquista (cotacoessms@yahoo.com.br) 

Para: matheusfannacia@hotmail.com; matheusfarmacia 1 @hotmail.com; nossafannaciadavi@gmail.com; 
produmed@gmail.com 

Data: quarta-feira, I de outubro de 2025 às 10:17 BRT 

Bom dia!! 

Prezados, 

Informo que houve empate na cotação 061/2025 (Sonda Uretra! n°12), peço para que, caso tenham 
interesse, me mandarem um valor menor para desempate . 

• Desde já agradeço! 

• 

Atenciosamente, 

Kleyton Azevedo R. dos Santos 
Secretaria Municipal de Saúde de Vitória da Conquista 

(77) 3229-3163 

COTAÇÃO 061-2024- VALERIA SILVA (INS).doc 

190 KB 

about:blank 

. \ ,. . .. ;~· 
'-!l'.i!o-~, ,. 

.~· 1/1 



PREFEITURA MUNICIPAL DE VITÓRIA DA CONQUISTA 
SECRETARIA MUNICIPAL DA SAÚDE 

DIRETORIA ADMINISTRATIVA 

COTAÇÃO - N° 061/2025 DATA: 16/09/2025 

·-­r , , - ."-

EMAIL: 
Obl: O PRAZO PARA ENTRGA DA 

COTACOESSMS@YAHOO.COM.BR 
MANIPULADO COTAÇÃO DE 48b. POR Qlii:STÃO 

JURIDICA. 

CONTATO: LEONARDO FONEFAXC77l3429-74l01741l 
SOLICITAMOS DE V.S.I NOS FORNECER PREÇOS PARA AQUISIÇAO E OU SERVIÇO OOS ITENS 

ESPECIFICADOS ABAIXO: 

QTDE APR. 

OI 990 UND SONDA URETRAL N"l:Z 

OBS: PACIENTE: VALERIA SILVA BOTELHO 
JONATHAN SILVA ALMEIDA 

OBSERVAÇÃO: 

MARCA SUBTOTAL 

• A ENTREGA DOS PRODUTOS DEVERÁ SER DE FORMA IMEDIATA LOGO APÓS O RECEBIMENTO DA ORDEM DE 
COMPRA EMITIDA POR ESTA SECRETARIA. 

• OS PRODUTOS DEVERÃO SER ENTREGUES NO ENDEREÇO INFORMADO NA ORDEM DE COMPRAi 
• A VAUDADI DA PROPOSTA DEVERÁ SER DUO DIAS. 
• O PACAMINTO SERÁ FEITO POR TRANSFEÚNCIA BANCARIA MEDIANTE NOTA PISCAL IMI111D.t.-­

EMPRISA. 



PREFEITURA MUNICIPAL DE VITÓRIA DA CONQUISTA 
SECRETARIA MUNICIPAL DA SAÚDE 

DIRETORIA ADMINISTRATIVA 

COTAÇÃO- No 061/2025 DATA: 16/09/2025 
I . ~- ..... ~------, Obs: O PRAZO PARA ENTRGA DÁ----, 

~OTACOESS~~~~HOO.CO~.BR __ L_ MANIPULADO --'-~ ~c_o_T_A_Ç_Ã_o_~.._,~'-':_..:n""h.~l~"-~"-'R-Q_l_'E_s_TÃ0-1 
1 cONTATO: LEONARDO FONE FAX (77) 3429-74Jon4t2 

I I ITEM .I QTDE 
APR~ ESP-ECIFICAÇÃO. OBJETOS/ PRODUTOS I VALOR 

. ESERVIÇOS MARCA l UNI 
SL!BTOTAL : 

··-~~· 

OI i 990 UND SONDA liRETRAL N"I2 
MARKMED 

[1,50 1.485,00 I i !----__]_ ___ - . --l 
~ 

-~ 

OBS: PACIENTE: VALERIA SILVA BOTELHO 
A _ JONATHANSILVAALMEIDA 
'OIII(II"usERVAÇAO: 

• 

• A ENTREGA DOS PRODUTOS DEVERÁ SER DE FORMA IMEDIATA LOGO APÓS O RECEBIMENTO DA ORDEM DE 
COMPRA EMITIDA POR ESTA SECRETARIA. 

• OS PRODUTOS DEVERÃO SER ENTREGUES NO ENDEREÇO INFORMADO NA ORDEM DE COMPRA. 
• A V ALI DA DE DA PROPOSTA DEVERÁ SER DE 60 DIAS. 
• O PAGAMENTO SERÁ FEITO POR TRANSFERÊNCIA BANCARIA MEDIANTE NOTA FISCAL EMITIDA PELA 

EMPRESA. 

CARIMBO COM CNPJ DA EMPRESA 

R.M.C. Com. de Mal Hospit. Ortopédico Uda. 
End. Rua G6es Calmon. 303-A 

CNPJ' 07121.87010001-68 

I ASS ~----~'::::::.. ____________________________ :___ ~1: COM Vt\IGIN!t. 
L Data: ri' I c 1 J ft,_.xJ 
-~~~~~~------------~ 8k/ fD /25 

-



• 

• 

PREFEITURA MUNICIPAL DE VITÓRIA DA CONQUISTA 
SECRETARIA MUNICIPAL DA SAÚDE 

DIRETORIA ADMINISTRATIVA 

COTAÇÃO- No 061/2025 DATA: 16/09/2025 
....... I I OM:OPRAZOPARAENTRGADA 

ITEM QTDE APR. 
ESPECIFICAÇÃO: OBJETOS/ PRODUTOS MARCA VALOR 

SUBTOTAL ESERVICOS UNI 

01 990 UND SONDA URETRAL N"t2 I so tlfgs,w 
I 

• UO V.ó).& NVó), • l'"fll<A • e vu, •~•·v~~" • ~"'" 
ESPECIFICADOS ABAIXO: 

lt.-:. 

OBS: PACIENTE: VALERIA Sll..V A BOTELHO 
JONATHAN SILVA ALMEIDA -OIISER.VAÇAO . 

• A ENTREGA DOS PRODUTOS DEVERÁ SER DE FORMA IMEDIATA LOGO APÓS O RECEBIMENTO DA ORDEM DE 
COMPRA EMITIDA POR ESTA SECRETARIA. 

• OS PRODUTOS DEVERÃO SER ENTREGUES NO ENDEREÇO INFORMADO NA ORDEM DE COMPRA. 
• A VALIDADE DA PROPOSTA DEVERÁ SER DE 60 DIAS. 
• O PAGAMENTO SERÃ FEITO POR TRANSFERiNCIA BANCARIA MEDIANTE NOTA FISCAL EMITIDA PELA 

EMPRESA.. 

CARIMBO COM CNPJ DA EMPRESA 

MO coNQU\SiA 
CNPI 28.315.958 0001·90 

ASs!{2t>L· ~Jao L 
Data: I OÇJ! I .;f 5 



23/09/2025, 07:54 Yahoo Mail- Re: COTAÇOES 055, 056, 057, 058, 059, 060, 061, 062, 063 E 064 DE 2025 

Re: COTAÇ0ES 055, 056, 057, 058, 059, 060, 061, 062, 063 E 064 DE 2025 

De· Renata Franz (renata.f@inovamedhospitalar.com) 

Para cotacoessms@yahoo.com.br 

Data quarta-feira, 17 de setembro de 2025 às li :52 BRT 

Bom dia! 

Infelizmente não trabalhamos com estes produtos! 

Ressaltamos que, caso haja interesse na cotaçao de outros produtos, ficamos à disposição no e-mail compradireta@inovamedhospitalar.com. 

Por fim, solicitamos que seja respondido um rápido questionário de 3 perguntas para avaliar o nosso atendimento neste link: https:f!forms.gle/f2nKMl4lzrWdvzBE7. 

Um abraço, 

Atenciosamente, 

• CS>'3 inovamed 
hospital<~ r 

Renata Franz 
Licitações 

\, 1541 2106-7930- Ramal 241 

@ renata.f@inovamedhospitalar.com 

·1.- www.inovamedhospitalar.com 

@f in 
inovamtHihospitalar 

Em qua., 17 de set. de 2025 às 10:59, Contratos. <contratos@inovamedhospitalar.com> escreveu: 

• 

--- Forwarded message ---

De: Secretaria de Saüde Vitoria Conquista <cotacoessms@yahoo.com.br> 

Date: qua., 17 de set. de 2025 às 10:24 

Subject: COTAÇÕES 055, 056, 057, 058, 059, 060, 061, 062, 063 E 064 DE 2025 

To: Matheus Celin <matheusfarmacia@hotmail.com>, Matheus Celin <matheusfarmacia1@hotmail.com>, Medisil <medisil@medisil.com.br>, David Madureira Silva 

<david. madurei ra.s 123@hotmail.com>, Administrador ArtMagistral <admartmagistralvca@gmail.com>, nossafarmaciadavi@gmail.com <nossafarmaciadavi@gmad.com>, 

produmed@gmail.com PRODUMED <produmed@gmail.com>, contratos@inovamed-rs.com.br <contratos@inovamed-rs.com.br>, Gerência Fabmed 

<gerenc1a@fabmed com br>, hc1tacao@Jmfar com br <hcltacao@Jmfar com br>, RJc -o ed1s11 <recepcao@med1s1l com br>, vendas02@vltaforte com br 

<vendas02@VItaforte com br> • 

' ' ~~~ .. 
~11'> ':!~ •• c;. ' f).~'y..-

Bomd,all ~ !.\ ~r,~~ ~\l'(' S 
~~~~:~t:~'~-"~"\) ~ \V 

1)\W' .. ~ \ti'.< :'/, \ y Segue em anexo cotação da Secretana de Saude 

FAVOR COLOCAR NA COTAÇÃO A MARCA DO PROp.&to OFERECIDO 

Aguardamos o retomo com a maior brevidade, tendo em vista que trata-se de 

processo de Liminar Judicial. 

Solicito caso algum item não seja cotado pela empresa, que coloquem "não cotaft NO LUGAR DE COLOCAR O VALOR, e a mesma seja encaminhada carimbada 

e assinada 

Atenciosamente, 

Kleyton Azevedo - Núcleo Administrativo 

Secretaria Municipal de Saúde de Vitória da Conquista 

(77) 3429-7412/7410 

CS>'3 inovamed 
hospitalar 

Caroline Nazzari 
Juridico 

\..(54) 2106-7930- Ramal 2304 

@ r:aroline.n@inovamedhospitalar.com 

$ www.inovamedhospitalar.com 

about:blank 



23/09/2025, 07:54 Yahoo Mail- Re: COTAÇÕES 055, 056, 057, 058, 059, 060, 061, 062, 063 E 064 DE 2025 

--~~ .. _,}''''''"'-/',:-:~ 

z~; ... -:::,t\1\G\ :· . 
--~~- d ?)~ ~, 

{-', r ~tt' --~ 
"A lnovamed possui um Programa de Compliance e está em conformidade com as leis anticorrupções brasileiras. Primamos pelo desenvolvimento de um am · .. Et. d~ · ~.., ·,' 
ética e integridade nas relações entre o pUblico e o privado. Para conhecer um pouco mais da nossa forma de fazer negócios acesse o nosso Código de ~tica e 'i'"(, Pm•:::~ .,_ .,. 
Conduta: Código de Ética lnovamed. Caso você identifique alguma situação de não conformidade, utilize nossos canais de comunicação disponfveis em: Ouvidoria~. 

"A lnovamed possui um Programa de Compliance e está em conformidade com as leis anticorrupções brasileiras. Primamos pelo desenvolvimento de um ambiente de ética 

e integridade nas relações entre o público e o privado. Para conhecer um pouco mais da nossa forma de fazer negócios acesse o nosso Código de Ética e 

Conduta: Código de Ética /novamed. Caso vocé identifique alguma situação de não conformidade, utilize nossos canais de comunicação disponíveis em: Duvidaria~ . 

• 

• 

aboutblank 



23/09/2025, 07:52 Yahoo Mail- COTAÇÕES 055, 056, 057, 058, 059, 060, 061, 062, 063 E 064 DE 2025 

COTAÇÕES 055, 056, 057, 058, 059, 060, 061, 062, 063 E 064 DE 2025 

De: Secretaria de Saúde Vitoria Conquista (cotacoessms@yahoo.com.br) 

Para: matheusfarmacia@hotmail.com; matheusfarmacial@hotmail.com; medisil@medisil.com.br; 

david.madureira.sl23@hotmail.com; admartmagistralvca@gmail.com; nossafarmaciadavi@gmail.com; 

produmed@gmail.com; contratos@inovamed-rs.com.br; gerencia@fabmed.com.br; licitacao@jmfar.com.br; 

recepcao@medisil.com.br; vendas02@vitaforte.com.br 

Data: quarta-feira, 17 de setembro de 2025 às !0:23 BRT 

Bom dia!! 

Segue em anexo cotação da Secretaria de Saúde. 

FAVOR COLOCAR NA COTAÇÃO A MARCA DO PRODUTO 

•oFERECIDO 

• 

Aguardamos o retomo com a maior brevidade, tendo em vista que trata-se de 

processo de Liminar Judicial. 

Solicito caso algum item não seja cotado pela empresa, que coloquem "não cota" NO LUGAR DE COLOCAR O 

VALOR, e a mesma seja encaminhada carimbada e assinada 

Atenciosamente, 

Kleyton Azevedo- Núcleo Administrativo 

Secretaria Municipal de Saúde de Vitória da Conquista 

(77) 3429-7412 1 7410 

~ 
~ 
~ 
~ 
~ 
~ 

COTAÇÃO 055.2025 -EDUARDO MIGUEL TENÓRIO (SUP).doc . \ ~ , • 

194 KB ~ ~'/,a~\0!> 
~o1111l'~e® ·~~"-'i~~'& 

COTAÇÃO 056.2025 -MIGUEL PEREIRA MOREIRA (FOR).do~~e~ÍIIc,iad.~:~- \IA'l 
191 ,5 KB ~a\llt • i§..'~:o;.'to. • 

. .. -·~ ,s .. (j.i n s 
COTAÇÃO 057-2025- MAYANE TEIXEIRA (INS).doc (;,t..<~: \_JgJ_;;.../ 
191 KB _.5:!--

COTAÇÃO 058-2025- ARNALDO OLIVEIRA, JANDIRA RIBEIRO E JÉSSIKA KAREN (INSU).doc 

196KB 

COTAÇÃO 059-2025- SIVALDO DE JESUS (INS).doc 

191,5KB 

COTAÇÃO 060.2025 ALEF LIMA DE OLIVEIRA. doe 

198,5 KB 

about:blank 
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COTAÇÃO 061-2024- VALERIA SILVA (lNS).doc 

190 KB 

COTAÇÃO 062.2025 -SALOMAO ARTHUR (FÓR).doc 

190,5 KB 

COTAÇÃO 063.2025 - JESSlKA KAREN ALMEIDA (SUP).doc 

191,5 KB 

COTAÇÃO 064.2025 -MATEUS LIMA AZEVEDO (SUPL).doc 

190,5 KB 
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Re: COTAÇÕES 055, 056, 057, 058, 059, 060, 061, 062, 063 E 064 DE 2025 

De: Davi Luis (nossafarmaciadavi@gmail.com) 

Para: cotacoessms@yahoo.com.br 

Data: segunda-feira, 22 de setembro de 2025 às 10:06 BRT 

Em qua., 17 de sei. de 2025 às 10:24, Secretaria de Saúde Vitoria Conquista <cotacoessms@yahoo.com.br> 

escreveu: 

Bom dia!! 

Segue em anexo cotação da Secretaria de Saúde . 

FAVOR COLOCAR NA COTAÇÃO A MARCA DO 

PRODUTO OFERECIDO 

Aguardamos o retorno com a maior brevidade, tendo em vista que trata-se de 

processo de Liminar Judicial. 

Solicito caso algum item não seja cotado pela empresa, que coloquem "não cota" NO LUGAR DE 

COLOCAR O VALOR, e a mesma seja encaminhada carimbada e assinada. 

Atenciosamente, 

Kleyton Azevedo- Núcleo Administrativo 

Secretaria Municipal de Saúde de Vitória da Conqu~·st 
(77) 3429-7412 I 7410 · "/ 

~ff> ~t~o\0 .. 
~ ~ ~o-':llt-'11 

~'t-~1\t.\a ~ CQ\11~~'1. 
cotacoes 55 a 64.pdf 

3,1 MB 
"''' ~a\ilt~'a • r:§,~~~'f.-

-·.~:~> 1..~ nS 
~·,j, n:...''"" \ )/ , 

C'..,..·' . \ \) .) --0~ \_.,....--
~ 
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yahoo!mail 

~ Caixa de entra ... 

-ê1 Favoritos 

4/ Enviadas 

D Rascunhos 

~ Pastas 

0 Nova pasta 

BSB HOSPITALAR 

CENTERMED 

COMPRES$ 

• CONQUISTA DISTRI ... 

DDOCUMENTOS 

OIETMED- RF PRO ... 

DIVERSOS 

FARMACIAS DO BR. .. 

FERRAZ MARTINEL... 

FlORA 

HOSPITAL DE OLH ... 

IBR 

JOHNSON E JOHN ... 

MATHEUS GUILHE ... 

PRODUMEO 

RI COMERCIO 

USFARMA • VIX Comércio de Pr ... 

(3 não lidos): cotacoessms@yahoo.com.br: Yahoo Mail 

Buscar em seu e-mail :r.= Q Volte para o Yahoo Mail antigo 

A 

6 

COTAÇÃO 042, 0 ... ( ~oum••) v 

f- Voltar ~ ~ s '([ D liTI ® 

CJ Caixa de entrada 

Cotações Liminar Judicial ~ 

Produmed 

Para: eu · sex., 19 de set. às 08:29 v 

Olá bom dia, tudo bem?! 

Segue em anexo as cotações solicitadas. 
Qualquer duvida estou à disposição. 

Obrigado 

att, 

Alan Rocha 

WFone:(77) 98804 3665 

Vitoria da Conquista - Ba 

produmed@gmail.com 

6anexos 

Cotação Liminar Judi ... 

PDF · 179,3 KB 

Cotação Liminar Judi ... 

PDF · 217,3 KB 

Cotação Liminar Judi ... 

PDF · 219.7 KB 

Responder ~ 

Baixar tudo ± 

Cotação Liminar Judi. .. 

PDF ·186,2 KB 

Cotação Liminar Judi... 

PDF ·181,8 KB 

Cotação Liminar Judi ... 

PDF 192.4 KB 

Encaminhar f> 

.. __ , ... 

https://mail.yahoo.com/n/folders/1/messages/16609? .src=ym&reason=novation 

. ~/·~~~>-
··'-
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~. .· (''.. ~ _2. *~EFEITURA MUNICIPAL DE VITÓRIA DA C~NQUISTA 
(

,_,_ -.'-j ~-~ ~~ '§ SECRETARIA MUNICIPAL DA SAUOE 

~.1:~6~~;t-t~ 8:, \,\.l / !:rt DIRETORIAADMNISTRATIVA 
~~ ?.~ ;/~ ~/) _, --:s.·l GER[NCIA DE COMPRAS 

''l1i '"' ... ,.:-';/ 

~ 
MAPA COMPARATIVO 

JC:,;,.AçAO •• 1 61 12o2s 1 

PACIENTE: VALERIA SILVA BOTELHO 

Empresa: FARMÁCIA MD EmpreSil: R.M.C COM. DE MAAT. Empresa: CAMILA GOBIRA 

CONQUISTA HOSPIT. ORTOPÉDICO ANDRADE ME 

ITEM QUANTIDADE APRESENTAÇÃO 
ESPECIFICAÇlo: OBJETOS/ PRODUTOS E/OU VAlOR 

TOTAL VALOR UNITÁIUO TOTAL 
VALOR 

TOTAL SERVtÇOS UNrTÁRIO UNITÁRIO 

1 "" UNIDADE SONDA URETRA L N"t:z R$ 1,34 R$ 1.326,60 R$ 1,39 R$ 1.376,10 R$ 1,44 R$ 1.425,60 

R$ 1.326,60 R$ 1.376,10 R$ 1.425,60 

1\E::>UIVIV- 1:111 lt:~d Vt:llt.t:UUid 

EMPRESA VAORTOTAL 

Empresa: FARMÁCIA MO CONQUISTA 
R$ 1.326,60 

OBSERVAÇ0ES /JUSTIFICATIVA: 

Informo, para os devidos fins, que foram encaminhados solicitações de orçamentos para as empresas descritas acima para participar do processo de cotaç:lo, por meio de liminar judicial para atender ao paciente 
descrito acima. Segue em anexo autorização para falta de uma ou mais cotações. 

Para constar, lavrei a justificativa, por expressar a verdade dos fatos. 

Vitória da Conquista, 03/10/2025 

• • 

Empresa: DROGARIA 
MADUREIRA 

VALOR 
UNITARIO 

,. . 
, .. ;:· 

TOTAL 

-· \;.f/'_11' 

/- .... '-'0-.;. \. v,_'-!.t 
'•>:>' .s::. ... _ '" . ., __ 

,:_, ~~- ~;:, 

~x~. ~;· 
.. \ " ~ ;:::_: ~~ -,~ 

/v j'f ::-.;\ 
~~. ,·•'". <y - .,;- ) 
~':!~~-~ -~:<·/·-~·~ 

" 'j ~; . :· 

·• .• J'" 

R$ 1,59 R$ 1.574,10 

R$ 1.574,10 

,,,,~~"""' 
A TENDENTE LIMINARES 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE VITÓRIA DA CONQUISTA 

Secretaria Municipal de Saúde 

Vitória da Conquista (BA), 03 de Outubro de 2025. 

GEP. N.Q 123741/2025- Núcleo de Compras-/SMS 

Da: Diretoria Administrativa 
Para: Secretária Municipal de Saúde 

Fernanda Oliveira Maron 

Prezada Senhora, 

Considerando a necessidade de atendimento ao paciente descrito abaixo em cumprimento a 

liminar judicial, informamos a V.Sa que recebemos solicitação da Coordenação de Vigilância 

Nutricional, para aquisição de INSUMO. 

Nome dos pacientes: 

VALÉRIA SILVA BOTELHO 

JONATHAN SILVA ALMEIDA 

Processos Judiciais 

0014345-95.2009.8.05.0274 

0010365-72.2011.805.0274 

Após realização das cotações necessárias para obtenção junto a empresa vencedora, 

solicitamos autorização para contratação de aquisição direta e entrega imediata dos produtos 

listados na cotação n' 061/2025 em anexo: 

EMPRESA: MO CONQUISTA COM. DE PROD. FARMACtUTICOS LTDA. CNPJ: 28.315.958/0001-90 

Valor: R$ 1.326,60 
Seguem em anexo: Cotacões. Receitas, e Liminar Judicial. 

Dotação: 2202 
Elemento: 33909100 
Fonte de Recurso: 500 

A disposição para quaisquer esclarecimentos. 
Atenciosamente, 

;qr:~=:~~ Matricula 307053 

Rozana na Silveira 
Coordenadora. Núcleo de Compras 

Rua Rotary Club, 69, Centro. 

~~ Hoyko L11no ,.,,;~ralll)() SM" 
D•retO'" 1\dm 3()7812 

Hayka Lima ~"('blves Sousa 
Diretora Administrativa 

Fone: (77) 3429-7400/3429-7426 (recepção); 3429-7408 (gabinete); 3429-7407 (fax) 
CEP 45040-150 -Vitória da Conquista - Bahia 
gabsaudevc@hotmail.com 
www.pmvc.ba.gov.br 



PREFEITURA MUNICIPAL DE VITÓRIA DA CONQUISTA 

Secretaria Municipal de Saúde 

Do: Gabinete da Secretária 
Para: Diretoria Administrativa I SMS 
Att: Hayka Lima Gonçalves Sousa 

Prezado Senhor, 

Vitória da Conquista {BA), 03 de Outubro de 2025. 

Em atenção a GEP. N.9 123741/2025 autorizo confecção de Ata de dispensa de licitação para 

contratação da empresa: MD CONQUISTA COM. DE PROD. FARMAC~UTICOS LTDA . CNPJ: 

28.315.958/0001-90, para aquisição direta e entrega imediata dos produtos listados na 

• cotação n• 061/2025 em anexo, 

• 

Nome dos pacientes: 

VALÉRIA SILVA BOTELHO 

JONATHAN SILVA ALMEIDA 

Processos Judiciais: 

0014345-95.2009.8.05.0274 

0010365-72.2011.805.0274 

De acordo com a viabilidade jurídica, encaminhar a Comissão Especial de Licitação para 

confecção de ata de dispensa e demais procedimentos. 

Na oportunidade, informamos que os produtos deverão ser entregues com a máxima urgência, 

pois a liminar referida estipula um prazo de até 72hs para o Município cumprir a ordem 

judicial. 

CEP 45040-150 - Vitória da Conquista - Bahia 

gabsaudevc@hotmail.com 

www.pmvc.ba.gov.br 



MUNlCll'lU V lTUKlA UA CUNIJUl:STA 
SECRETARIA DE SAUDE PUBLICA 
BAHIA 
34.308.797/0001-00 
NOTA DE PRÉ EMPENHO N• 0000010/2025- LIBERADA 

Determino o Pré Empenho da forma abaixo 

•2600- SECRETARIA MUNICIPAL DE 
Unidade Orçamentária • 260 I -SISTEMA MUNICIPAL DE SAÚDE 

Função : I O- Saúde 
Subfunção : 122 -Administração Geral 

Programa • 0701 -GESTÃO DO SUS 
Projeto/Atividade • 2.202- SENTENÇAS JUDICIAIS 

Elemento Despesa • 33909100000- SENTENÃlAS JUDICIAIS 
Subelemento Despesa : 

Fonte de Recurso: 1500l0020000- Recursos não Vinculados de 

Favorecido : 

Bairro: 

Endereço: 

Exercício • 2025 Ficha 2202911500 

Data· 02/0112025 Data ReL 02/01/2025 Valor • 1.199.109,00 

CNPJ/CPF • 

Cidade· 

UF• 

Histórico • ATENDIMENTO AS DEMANDAS JUDICIAIS 

Valor Pré 

(um milhão cento e noventa e nove mil cento e nove reais) 

Modalidade : Não Aplicé.vel 

Objeto: 

KleytonAmg~tos 
Gerêntta de Compras- SMS 

Matricula -1402 
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COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral 

Cidadão, 

Confira os dados de Identificação da Pessoa Jurídica e, se houver qualquer divergência, providencie junto à RFB a sua atualização 
cadastral. 

A informação sobre o porte que consta neste comprovante é a declarada pelo contribuinte. 

e REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURIDICA 

I I 'N\JME E INSC_R.~ o I COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO! OATAD ABERT\Jfl 

I 28.315.958/0001.eO CADASTRAL 01/0812017 
MATRIZ 

FW'R~IAL 
MD CONQUISTA COMERCIO DE PRODUTOS FA.RMACEUTICOS LTDA l 
I ~~~~~F~~:À~~IJENI15 iNõ~ (5~ ~ARIÃ§~I I ~~IE I 

1r I ~ 47.71·7~1- Com6relo varejistli dtt produtos farmaeêuticos, sem m.anipulaçio de fórmulas l 
r EDESCR ÃOESEC u~ l ~O· Comércio varejlstli de cosrn6tleos, produtos de perfumaria a de hlgier1e pessoal 

3-3-(10- Comércio vantjistli de artigos mtilieos a ortopédicos 

I CóDiGO E DESCRIÇXO DANAfukEZAJJRiblcA 
206-2 • Soeledade Empredrta Umltada I 
I LóGiíAóóuRo 
, AV CAXIAS DO SUL I ~~~Rõ I ~~~~~~:mo I 
I CEP 
• 45.065-100 I I ~~~(K,~:'o I I MONICIPR5 

, VrTORIA. DA CONQUISTA. I ~ 
I EN6EiíéÇO tu i RóiliCO 
, NOSSAFARMACIA100@HOTMAIL.COM I 1 ~~~:~-5106 I I ~ ~15~1V.'f1VÕ kt~Pi5N§Ã~L ~,R) 

I 
/ SITuAr;ló cÃ6ÃSnw. 

ATIVA 1 
rOATAOASITUAC O CADASTRAL 

01/0812017 l 
I ~IIVi'56E§I'fli~!:ii5:rro:tR 
I ~~o EsPECIAL I 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB no:> 2.119, de 06 de dezembro de 2022. 

Emitido no dia 24102/2025 às 09:41:27 (data e hora de Brasília). 

~CONSULTAR QSA ~VOLTAR Q IMPRIMIR 

I 
/ DATA OAsnOAÇAo ESPECIAL -··- I 

Página: 1/1 

A RFB agradece a sua visita. Para informações sobre política de privacidade e uso, .cllii~W.. 

passo a passo para o CNPJ Consultas CNP I Eslalisljcas 

·:;·.~~ .. "!·]''> ;, ••• ' 
·- _,..v• 



ALTERAÇÃO CONTRATUAL DA SOCIEDADE MD CONQUISTA COMERCIO DE 
FARMACEUTICOS L TOA 

CNPJ no 28.3 I 5.958/0001-90 

MICAELLEN SANTOS BORGES, NACIONALIDADE BRASILEIRA, NASCIDA EM 
SOLTEIRA, EMPRESARIA, CPF N° 068.583.695-97, CARTEIRA DE IDENTIDADE N° 1504534425, 
ÓRGÃO EXPEDIDOR SECRETARIA DE SEGURANÇA PÚBLICA - BA, RESIDENTE E DOMICILIADA 
NA AVENIDA PELOTAS, N° 383, PATAGÓNIA, VITORIA DA CONQUISTA, BA, CEP: 45.065-110, 
BRASIL. 

Sócia da sociedade limitada de nome empresarial MO CONQUISTA COMERCIO DE PRODUTOS 
FARMACEUTICOS LTDA, registrada legalmente por contrato social devidamente arquivado nesta 
Junta Comercial do Estado da Bahia, sob NIRE n° 29204432531, com sede Avenida Caxias do Sul, n° 
221, Letra:A, Patagônia Vitória da Conquista - BA, CEP 45.065-100, devidamente inscrita no Cadastro 
Nacional de Pessoa Jurídica/MF sob o n° 28.315.958/0001-90, delibera de pleno e comum acordo 
ajustar a presente alteração contratual, nos termos da Lei n• 10.406/ 2002, mediante as condições 
estabelecidas nas cláusulas seguintes: 

QUADRO SOCIETÁRIO 

CLÁUSULA PRIMEIRA. DAVI CARVALHO LUIS ADMITIDO NESTE ATO, NACIONALIDADE 

• 
BRASILEIRA, NASCIDO EM 01/03/1983, CASADO EM COMUNHÃO PARCIAL DE BENS, 
EMPRESÁRIO, CPF N° 800.453.165-20, CARTEIRA DE IDENTIDADE N° 0884854809, ÓRGÃO 
EXPEDIDOR SECRETARIA DE SEGURANÇA PUBLICA - BA, RESIDENTE E DOMICILIADO NA 

• 

AVENIDA PELOTAS, N° 383, PATAGONIA, VITORIA DA CONQUISTA-BA, CEP: 45.065-110, BRASIL. 

CESSÃO E TRANSFER~NCIA DE QUOTAS 

CLÁUSULA SEGUNDA. A sócia MICAELLEN SANTOS BORGES transfere suas quotas de capital 
social, que perfaz o valor total de R$27.000,00 (Vinte e Sete Mil Reais), direta e irrestritamente ao sócio 
DAVI CARVALHO LUIS, dando plena, geral e irrevogável quitação. 

Após a cessão e transferência de quotas, e admissão de sócio, fica assim distribuido: DAVI 
CARVALHO LUIS, com 27.000(VInte e Sete Mil) quotas, perfazendo um total de R$ 27.000,00 
(Vinte e Sete Mil Reais) e MICAELLEN SANTOS BORGES, com 18.000(Dezolto Mil) quotas, 
perfazendo um total de R$ 18.000,00 (Dezoito Mil Reais). 

DA ADMINISTRAÇÃO 

CLÁUSULA TERCEIRA. A administração da sociedade caberá ISOLADAMENTE ao sócio DAVI 
CARVALHO LUIS, ISOLADAMENTE à sócia MICAELLEN SANTOS BORGES com os poderes e 
atribuições de representação ativa e passiva na sociedade, judicial e extrajudicialmente, podendo 
praticar todos os atos compreendidos no objeto social. sempre de interesse da sociedade, autorizado o 
uso do nome empresarial, vedado, no entanto, fazê-lo em atividades estranhas ao interesse social ou 

Req: 81400001030040 Página 1 
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Junta Comercial do Estado da Bahia 10/~024 \(:lo __ ! . 
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ALTERAÇÃO CONTRATUAL DA SOCIEDADE MD CONQUISTA COMERCIO DE PRODj,fR;;., 
FARMACEUTICOS L TDA 

CNP J no 28.315.958/0001-90 

assumir obrigações seja em favor de qualquer dos cotistas ou de terceiros, bem como oner1il"i~ali1~ir 
bens imóveis da sociedade, sem autorização do(s) outro(s) sócio(s). 

DA DECLARAÇÃO DE DESIMPEDIMENTO 

CLÁUSULA QUARTA. O administrador declara, sob as penas da lei, que não está impedido de exercer 
a administração da sociedade, por lei especial ou em virtude de condenação criminal, ou por se 
encontrar sob os efeitos dela, a pena que vede, ainda que temporariamente, o acesso a cargos 
públicos, ou por crime falimentar, de prevaricação, peita ou suborno, concussão, peculato ou contra a 
economia popular, contra o sistema financeiro nacional, contra normas de defesa da concorrência, 
contra as relações de consumo, fé pública ou propriedade. 

DA RATIFICAÇÃO E FORO 

CLÁUSULA QUINTA. O foro para o exercício e o cumprimento dos direitos e obrigações resultantes do 
contrato social permanece em VITÓRIA DA CONQUISTA- BA. 

• CLÁUSULA SEXTA. As Cláusulas e condições estabelecidas em atos já arquivados e que não foram 
expressamente modificadas por esta alteração continuam em vigor. 

• 

Em face das alterações acima, consolida-se o contrato social, nos termos da Lei no 1 0.406/2002, 
mediante as condições e cláusulas seguintes: 

DAVI CARVALHO LUIS. NACIONALIDADE BRASILEIRA, NASCIDO EM 01/03/1983, CASADO EM 
COMUNHÃO PARCIAL DE BENS, EMPRESÁRIO, CPF N° 800.453.165-20, CARTEIRA DE 
IDENTIDADE N° 0884854809, ÓRGÃO EXPEDIDOR SECRETARIA DE SEGURANÇA PUBLICA - BA, 
RESIDENTE E DOMICILIADO NA AVENIDA PELOTAS, N° 383, PATAGONIA, VITORIA DA 
CONQUISTA-BA, CEP: 45.065-11 O, BRASIL. 

MICAELLEN SANTOS BORGES, NACIONALIDADE BRASILEIRA, NASCIDA EM 24/09/1997, 
SOL TE IRA, EMPRESARIA, CPF N° 068.583.695-97, CARTEIRA DE IDENTIDADE N° 1504534425, 
ÓRGÃO EXPEDIDOR SECRETARIA DE SEGURANÇA PÚBLICA - BA, RESIDENTE E DOMICILIADA 
NA AVENIDA PELOTAS, N° 383, PATAGÓNIA, VITORIA DA CONQUISTA, BA, CEP: 45.065-110, 
BRASIL. 

Sócios da sociedade limitada de nome empresarial MO CONQUISTA COMERCIO DE PRODUTOS 
FARMACEUTICOS LTDA, registrada legalmente por contrato social devidamente arquivado nesta 
Junta Comercial do Estado da Bahia, sob NIRE n° 29204432531, com sede Avenida Caxias do Sul, n• 
221, Letra:A, Patagônia Vitória da Conquista- BA, CEP 45.065-100, devidamente inscrita no Cadastro 
Nacional de Pessoa Juridica/MF sob o n° 28.315.958/0001-90, delibera de pleno e comum acordo 
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Junta Comercial do Estado da Bahia 
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ALTERAÇÃO CONTRATUAL DA SOCIEDADE MO CONQUISTA COMERCIO DE PRO 
FARMACEUTICOS L TOA 

CNP J n• 28.315.958/0001-90 

ajustar a presente CONSOLIDAÇÃO, nos termos da Lei n• 10.406/ 2002, mediante as 
estabelecidas nas cláusulas seguintes: 

DO NOME EMPRESARIAL E DA SEDE 

CLÁUSULA 18 
- A sociedade gira sob o nome empresarial MD CONQUISTA COMÉRCIO DE 

PRODUTO FARMACEUTICO LTDA e tem sede na Avenida Caxias do Sul, n o 221, Letra A, 
Patagônia Vitória da Conquista- BA, CEP 45.065-100. 

Parágrafo único. A sociedade poderá, a qualquer tempo, abrir ou fechar filial. 

DO CAPITAL SOCIAL 

CLAUSULA 2"- O capital social é de R$ 45.000,00 ( Quarenta e Cinco Mil Reais) , dividido em 
45.000,00 (Quarenta e Cinco Mil) quotas, no valor nominal de R$ 1,00 (Um Real) cada uma, 

• 
totalmente subscrito e integralizado em moeda corrente no País, que fica assim distribuido: DAVI 
CARVALHO LUIS, com 27.000(Vinte e Sete Mil) quotas, perfazendo um total de R$ 27.000,00 
(Vinte e Sete Mil Reais) e MICAELLEN SANTOS BORGES, com 18.000(Dezoito Mil) quotas, 

• 

perfazendo um total de R$ 18.000,00 (Dezoito Mil Reais). 

DO OBJETO SOCIAL 

CLAUSULA 3" - A sociedade tem por objeto o exercicio das seguintes atividades econômicas: 
COMÉRCIO VAREJISTA DE PRODUTOS FARMACÉUTICOS, SEM MANIPULAÇÃO DE FÓRMULAS; 
COMÉRCIO VAREJISTA DE COSMÉSTICOS, PRODUTOS DE PERFUMARIA E HIGIENE PESSOAL. 

DA ATIVIDADE ECONOMICA 

4771-7/01- COMÉRCIO VAREJISTA DE PRODUTOS FARMAC~UTICOS, SEM MANIPULAÇÃO DE 
FÓRMULAS; 
4772-5100- COMÉRCIO VAREJISTA DE COSMÉSTICOS, PRODUTOS DE PERFUMARIA E HIGIENE 
PESSOAL . 

DO PRAZO DAS ATIVIDADES 

CLÁUSULA 4"- A sociedade tem prazo de duraçao indeterminado. 
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ALTERAÇÃO CONTRATUAL DA SOCIEDADE MO CONQUISTA COMERCIO DE PRODUTC 
FARMACEUTICOS L TOA 
CNPJ no 28.315.958/0001-90 

DA ADMINISTRAÇÃO E DO PRÓ-LABORE 

CLÁUSULA 5"- A administração da sociedade caberá ISOLADAMENTE ao sócio DAVI CARVALHO 
LUIS, ISOLADAMENTE à sócia MICAELLEN SANTOS BORGES com os poderes e atribuições de 
representação ativa e passiva na sociedade, judicial e extrajudicialmente, podendo praticar todos os 
atos compreendidos no objeto social, sempre de interesse da sociedade, autorizado o uso do nome 
empresarial, vedado, no entanto, fazê-lo em atividades estranhas ao interesse social ou assumir 
obrigações seja em favor de qualquer dos cotistas ou de terceiros, bem como onerar ou alienar bens 
imóveis da sociedade, sem autorização do(s) outro(s) sócio(s). 

Parágrafo Único. No exerclcio da administração os sócios terão direito a uma retirada mensal a titulo 
de pró-labore, cujo valor será fixado e deliberado em conjunto pelos sócios. 

DO BALANÇO PATRIMONIAL 

CLÁUSULA s• - Ao término de cada exercicio, em 31 (Trinta e Um) de dezembro o administrador 
prestará contas justificadas de sua administração, procedendo à elaboração do inventário, do 
balanço patrimonial e do balanço de resultado econômico, cabendo à sócia, os lucros ou perdas 
apuradas na proporção de suas quotas . 

CLÁUSULA 7" - A sociedade poderá a qualquer tempo, abrir ou fechar filial ou outra dependência, 
mediante alteração contratual assinado pelos sócios. 

DO FALECIMENTO DE SÓCIO 

CLÁUSULA a• - Falecendo ou interditada a sócia, a sociedade continuará suas atividades com os 
herdeiros ou sucessores. Não sendo possivel ou inexistindo interesse destes, o valor de seus haveres 
será apurado e liquidado com base na situação patrimonial da sociedade, à data da resolução, 
verificada em balanço especialmente levantado. 

Parágrafo Único. O mesmo procedimento será adotado em outros casos em que a sociedade se 
resolva em relação a seu sócio . 

DA DECLARAÇÃO DE DESIMPEDIMENTO 

CLÁUSULA g• - O Administrador declara, sob as penas da lei, de que não está impedida de exercer a 
administração da sociedade, por lei especial, ou em virtude de condenação criminal, ou por se encontrar 
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ALTERAÇÃO CONTRATUAL DA SOCIEDADE MO CONQUISTA COMERCIO DE 
F ARMACEUTICOS L TOA 

CNPJ no 28.315.958/0001-90 

sob os efeitos dela. a pena que vede, ainda que temporariamente, o acesso a cargos públicos;''6iíl~6(''/ 
crime falimentar, de prevaricação, peita ou suborno, concussão, peculato, ou contra a 
popular, contra o sistema financeiro nacional, contra normas de defesa da concorrência, contra as 
relações de consumo, fé pública, ou a propriedade. (art. 1.011, § 1°, CC/2002). 

DOS CASOS OMISSOS 

CLÁUSULA 10•- Os casos omissos no presente contrato serão resolvidos em observância da Lei n° 
10.406/2002. 

DA RATIFICAÇÃO E FORO 

CLÁUSULA 11". O foro para o exercicio e o cumprimento dos direitos e obrigações resultantes do 
contrato social permanece em VITÓRIA DA CONQUISTA-BA. 

• 
E, por estarem assim justos e contratados, assinam este instrumento. 

VITÓRIA DA CONQUISTA- BA, 04 de Junho de 2024. 

DAVI CARVALHO LUIS 

• 
MICAELLEN SANTOS BORGES 
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TERMO DE AUTENTICAÇÃO 

NOME DA EMPRESA MO CONQUISTA COMERCIO DE PRODUTOS FARMACEUTICOS L TOA 

PROTOCOLO 248677772 - 04/06/2024 

ATO 002 -ALTERAÇÃO 

EVENTO 021 - AL TERACAO DE DADOS (EXCETO NOME EMPRESARIAL) 

MATRIZ 

fN!RE 29204432531 
~-~pj 28.315.958/0001-90 
CERTrF!CO O REGISTRO EM 10/06/2024 
PROTOCOLO ARQUIVAMENTO 98519341 DE 10/06/2024 DATA AUTENTICAÇÃO 10/0612024 

to:vto:NTOS 

RE.t:RESENTANTES QUE ASSINARAM DIGITALMENTE 

pf: 06858369597 - MIC AELLEN SANTOS BORGES- Assinado em 07106/2024 às OM:46: 18 
I 

pf: 80045316520- DAVI CARVALHO LUIS- Assinado em 01!0612024 às 08:31:39 

• BRUNO MOTA PASSOS 

Secretário-Geral 
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Razão Social CNPJ ..--.,., 

MO CONQUISTA COMERCIO DE PRODUTOS ,<; '.' ''-. 
FARMACEUTICOS LIDA 28.315.958/0001-90~"'sz,~SI r 

Relação de faturamento-~ 12 meses <:::'-~"'/ 
Para empresas com menos de 12 meses de existência: multiplique o faturamento méâfk "'''~·"'':. 
mensal dos meses que estão em funcionamento por 12. 
Exemplo: empresa funciona há 4 meses e faturou nos Últimos 3 meses: some os 
fatutamentos recebidos, divida por 3 e multiplique por 12, para obtenção do faturamento 
bruto anual. 

Mês/ano I À vista· RS Aprazo-RS 

0112024 ,50.000,00 10.000,00 
0212024 ,50.000,00 10.000,00 
03/2024 10.000,00 
04/2024 

50.000,00 
10.000,00 ,50.000,00 

05/2024 ,50.000,00 10.000,00 
06/2024 10.000,00 :50.000,00 
0712024 150.000,00 10.000,00 
08/2024 ,50.000,00 10.000,00 
0912024 10.000,00 .50.000,00 
1012024 j50.000,00 10.000,00 

1~1~~=~~~~--------_,j.50~~-ooo~·~oo~ ________ 41 ~1o~.mro~~=o~---------
12/2024 ,50_000,00 ! 10.000,00 

Total . 600.000,00 _ 120.000,00 

Fahoamefll!>brull>tcta!-Úit>nos 12meoes -RS 

720.000,00 
PeR:enWal do tliBI do lalulamenlo à prazo que somados_.....,_, 1cm;,. 

Carlãa-'%. I ~'!'. I Bale!D/TihJk>-~. "'--de ooceiJimeniD ã prazo em dias: 

Regime lributário. 

I x i SimpleS ! I Lucro real I ! Lucro presumido ! ll-'u-'-cro-'-a_rbi_i11_-'-ad'-"'o:..-...._.l.c..lsen~-'-'to_l_lm..;...;.un_e~ 
Locol e dala 

• Jacaraci, 07 de Janeilo de 2025 

p2~ ew~á±da..._.a 

Obs.: ~a assinatura do conlado!-para faluramenlo até RS 4.BOO.OOO.OO. 

Mod. 0.71.16?~?- Dez./24- SfSSB 24345- rr;pa 



CADASTRO NO CRF SOB H- REGIONAL 

016994 CRF ·BAHIA 

CONSELHO FEDERAL DE FARMÁCIA 
CERTIDÃO DE REGULARIDADE TÉCNICA 

VAUDADE 

11/12/2025 

RAZA.O I DENOMINAçAO SOCIAL 
~ ~?-~~0 ~~ ~NCIONAME TO DO ESTABElECM:NTO- SEMANA 

Seg: 08:00 as 20:00 e das_:_ as _:_I Ter: 08:00 as 20:00 e das _:_as_:_/ 
MO CONQUISTA COMERCIO DE PRODUTOS FAAMACEUTICOS LTDA Qua: 08:00 as 20:00 e das_:_ as_:_/Ou1: 08:00 as 20:00 e das_:_ as __ I 

Sex: 08:00 as 20:00 a das " I 

NOME FANTAJAA ' ~? .. ~RtO DE FUNCI_?~~,. 1u_~ Cl:iiABELECIM~:NTO • SADAUO 
NOSSA FARMACIA Sab: 08:00 as 12:00 e das _:_as_:_ 

NATUREZA DO ESTABELECIMENTO • nON"~RIO DE FUNCIONAMENTO DO ESTABELECIMENTO- DOMINGO 
FARMÁCIA SEM MANIPULAÇÁO OU DROGARIA DE PROPRIEDADE DE NÃO FARMACe.UTICO 

ENDEREÇO 
AVENIDA CAXIAS DO SU1..221 LETRA A CNPJ 

28315958000190 

LOCAliDADE 
PATAGONIA CIDADE 

Vitona da Conquista 

• FARMAC~UTICO (S) DIRETOR/RESPONSÁVEL (EIS) TÉCNICO (S): 

ADRIELLE PAIVA DE SOUSA 017079 
' ~:~v~:"."_ as <~:~~aas 1~:~ as ~er~: er.~o~~v. as 1.::~~-~ aas 1 .. ~~ 

as 16·00 I Qva: 06:00 as 12:00 e das 14:00 as 18:QO I Qui: 06:00 as 12:00 e 
das 14:00 as 16:00 I Sex: 08:00 as 12:00 e das 14:00 as 16:00 I Sab: OB:OO 

Chave de Segurança : 
Emttido em 11/09/2025 

as 12:00 e das " -- --

Dr. Mário Martin•lli Júnior 
Presidente CRF-BA 

3772D2BACC39F24DEBFBA4EAOCD13FEC 
13:52:32 

I 

ESTA CERTIDÃO DEVE SER AFIXADA EM UM LUGAR VISIVEL AO PÚBLICO 
Certificamos que o estabelecimento a que se refere esta Certidão de Regularidade Técnica está inscrito neste 
Conselho Regional de Farmácia, atendendo ao artigo 24 da Lei Federal n° 3.820/60 e ao Titulo IX da Lei Federal 

n• 6.360/76. 
M&ndo-se de farmácia de qualquer natureza, certificamos que está regularizada durante os horários 
~elecidos pelos Farmacêuticos Responsáveis Técnicos, de acordo com a Lei Federal n° 13.021/14. 

~ ,';'•· . . -....;, .. _.·. 
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CONSELHO FEDERAL DE FARMÁCIA 
CERTIDÃO DE REGULARIDADE TÉCNICA 

Observações: 

I - Por infração a qualquer norma relativa à atividade profissional, perderá este documento seu valor, 
podendo o Conselho Regional de Farmácia determinar o seu recolhimento. 

2 - A baixa de Responsabilidade Técnica (RT) deverá ser comunicada pelo profissional ao Conselho 
Regional de Farmácia e à Vigilância Sanitária correspondente. 

3 - Na baixa de Responsabilidade Técnica (RT) será obrigatória a devolução deste documento ao 
Conselho Regional de Farmácia. 

Termo de Devolução: 

CRF- --

Eu, , inscrito( a) neste órgão sob o 0° 

, comunico que a partir desta data de demissão _/_!_. deixo de exercer a função 
de pelo estabelecimento de razão social 
recolhendo e devolvendo esta CRT para as providências cabíveis do Conselho Regional de Farmácia. 

Local Data da Comunicação Assinatura do Fannacêutico 

Declaro, ainda, que deixo esta responsabilidade pelo seguinte motivo: 

- CÓDIGO DE ÉTICA FARMAC.eUTICA 
RESOLUÇÁO/CFF W 59b/14 

Art. 12- O farmacêutico, durante o tempo em que permanecer inscrito em um Conselho Regional de Farmácia, independentemente de estar ou 
niio no exercício efetivo da profissão, deve: 

(---) 

V - comunicar ao Con$elho Regtonal de Farmácia e ás demais autoridades competentes a recusa em se submeter à prática de atividade 
contrária ã lei ou regulamento, bem como a desvinculação do cargo, função ou emprego, motivadas pela necessidade de preservar os legítimos interesses 
da profissão e da saúde; 

( ... ) 
Xlll- comunicar ao Conselho Rcgiorn~l de farmâcia, em 5 {cinco) dia~. o encerramento Jc seu vinculo profissional de qualquer natureza, 

illdepcndcntcmente de rclenção de documentos pelo empregador; 

(.-) 

An. 13- O farmadutico deve comunicar previamente ao Conselho Regional de Form:icia, por escnto, o afastamento temporário das atividades 
profissionais pelas quais detém responsabilidade técnica, quando não l10uver outro farmacêutico qu<:, l~galmente, o substitua. 

§ 1°- Na hipótese de afastamento por motivo de doença, acidcnle pessoal. óbito familiar ou por outro imprevisível, que requeira avaliação pelo 
Conselho Regional de l'armácia, a comunicação fonnal c documentada deverá ocorrer em 5 (cinco) dias úteis após o fato. 

§ 2"- Quando o afastamento ocorrer por motivo de férias, congressos, cursos de aperfeiçoamento, atividades admimstrauvas ou outras c 
previamente agendadas, a comunicação ao Conselho Regional de Farmácia deverá ocorrer com antecedência minima de 48 (quarenta e oito] ho111.S. 
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Prefeitura Municipal de Vitória da Conquista - BA 
Secretaria Municipal de Finanças e Execução Orçamentãria 

ALVARÁ DE LICENÇA E FUNCIONAMENTO 

N° 5642 I 2025 

O PRESENTE ALVARÁ ESTA DE ACORDO COM A LEI COMPLEMENTAR N• 2.645/2022: 

CONCEDIDO À 

Nome/Razão Social: MO CONQUISTA COMERCIO DE PRODUTOS FARMACEUTICOS L TOA 

Nome Fantasia: NOSSA FARMACIA 

Inscrição Municipal: 563265 

CPF/CNPJ: 28.315.958/0001-90 
Endereço: Avenida Caxias do Sul N°221- LETRA:A- PATAGONIA- Vitória da Conquista-BA CEP: 45065-

100 

ATIVIDADE PRINCIPAL 

4771701 - COM.VAREJ.DE PRODS.FARM .. SEM MANIPU 

ATIVIDADE SECUNDÁRIA 

4772500- COM.VAREJ.DE COSMET.PRODS.DE PERFU 

4773300 -COMERCIO VAREJ.DE ART.MED.E ORTOPE 

.--- Exercício ---, 
2025 

C DATA DE VENCIMENTO 
20/02/2026 

OBSERVAÇOES E RESTRIÇOES 

MUNICÍPIO DE VITÓRIA DA CONQUISTA -Bahia, Quarta-feira ,26 de Fevereiro de 2025. 

AVISO 

O PRESENTE ALVARÁ DEVERÁ SER AFIXADO EM LUGAR VISÍVEL AO PÚBLICO 

".-~·: ~c.t:.:~ .. 
A autenticidade deste Alvará poderá ser confirmada na página da Prefeitura Municipal de yi,tórta' •· · ,, 

Chave de Validação: 99a99d9c 

da Conquista, na Internet, no endereço https://www.pmvc.ba.gov.br C ~yf._,:. ,~,-1·~ ~ 

f. I~ ~) ·.-·. i.-'õ 
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SMS 
Secretaria Municipal de Saúde 

RENOVAÇÃO ALVARÁ SANITÁRIO N° 1937/2025 

O(a) Secretãrio(a) de SAÚDE DO MUNICÍPIO DE VITÓRIA DA CONQUISTA de acordo com a 
Legislação Sanitãria vigente e conforme PROCESSO, concede licença de 

Validade: 25/04/2026 T Classificação de Risco: 

Processo: PR- PMVC- 1937/2025 

Razão Social/Nome: MD CONQUISTA COMÉRCIO DE PRODUTOS FARMAC~UTICOS-LTDA 

Nome Fantasia: NOSSA FARMÁCIA 

Endereço: AVENIDA CAXIAS DO SUL 

Bairro I Distrito: PATAGONIA 

Complemento: • Legal: MICAELLEN SANTOS BORGES 

Técnico 

Nome: ADRIELLE PAIVA DE SOUSA 

Conselho/Número: CRF-017079 

ATIVIDADE(S) 
. código 

4771-7/01 Comércio varejista de produtos farmacêuticos, sem manipulação de fórmulas 

Atividades I Classes 
Comércio 
Alimentos permitidos 
Produtos de Higiene 
Cosméticos 
Perfumes 
Produtos para saúde (dispositivos médicos) 
Dispensação de medicamentos contendo substâncias sujeitas ao controle especial 
C5 - Substâncias anabolizantes 

Substâncias psicotrópicas 
Substâncias psicotrópicas anorexfgenas 

- Substâncias precursoras de entorpecentes e/ou psicotrópicas 
C4 - Substâncias anti-retrovirais 
C1 - Outras substa.ncias sujeitas ao controle especial 
A3 - Substâncias psicotrópicas 
A2 - Substâncias entorpecentes de uso pennitido em concentrações especiais 
A 1 - Substância entorpecentes 
Oispensação de medicamentos não sujeitos ao controle especial 
-
Não realiza serviços farmacêuticos. 

·TIPO DE LICENÇA: 

• EXERCICIO: 

·VALOR PAGO R$: 

Data Emissão 

25/04/2025 

Renovação 

2025 

971,92 

Autenticação: 1830.228E.E675.5498.332E.1 E8E. 7 AOD. 7C7C 

CNPJ /CPF: 

NLimero: 

Cidade: 

CPF: 

CPF: 

j Alto risco ou nível de risco 111 

28.315.958/0001-90 

221 

I VITÓRIA DA CONQUISTA 

068.583.695-97 

047.215.935-62 

A autenticidade deste documento deverá ser confirmada no endereço https://tudofacil.pmvc.ba.gov.br/autenticidadeCodigo.jsf 



• 

• 

SMS 

RENOVAÇÃO ALVARÁ SANITÁRIO N° 1937/2025 

O PEDIDO DE REVALIDAÇÃO ANUAL DE LICENÇA DEVERÁ SER INSTRUiDO COM O ALVARÁ DO ANO 
ANTERIOR, COM ANTECED~NCIA DE 60 (SESSENTA) DIAS DO TÉRMINO DE SUA VIG~NCIA 

.:,,;·, 
..... -~~í"~ l 

Data Emissão 

25/04/2025 

'}\ /) ~,')\\' ,;,:·,: 
Autenticação: 1830.228E.E675.5498.332E.1EBE.7AOD.7C7C ''~- '""' ;.?!,~912 

A autenticidade deste documento deverá ser confirmada no endereço https:J/tudofacil.pmvc.ba.gov.br/autenticidadeCodigo.jsf ' ~ . • . ·· •· 
" ,;'> 
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CAIXA 
CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

Certificado de Regularidade 
doFGTS-CRF 

Inscrição: 28.315.95810001-90 

'-''-'' !.:OUI<CI I '""\::IUICII IUCIU.,. UV L-1111-'ICO~C.OUUI 

Razão 
SOcial: MD CONQUISTA COMERCIO DE PRODUTOS FARMAC 

Endereço: R EQUADOR 71 LETRA B I JUREMA I VITORIA DA CONQUISTA I BA I 
45023-115 

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art. 
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a 
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o 
Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS. 

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de 
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos, 
decorrentes das obrigações com o FGTS. 

Validade:05/10/2025 a 03/11/2025 

Certificação Número: 2025100520024953955266 

Informação obtida em 06/10/2025 08:56:27 

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta 
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa: 
www.caixa.gov.br 

https:/lconsulta-crf.caixa.gov.br/consultacrf/pages/consultaEmpregador.jsf 
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Prefei_tura ~unicipal de Vitóri!l da Conq_uista /''~ 
Secretaria Municipal de Fmanças e Execuçao Orçamentana fr:~-[j 
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CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS FISCAIS/TRIBUTÁRIOS 

N" 73442 I 2025 

r-----------CONCEDIDO À-----------, 
Inscrição Municipal: 
Nome/Razão Social: MD CONQUISTA COMERCIO DE PRODUTOS 
FARMACEUTICOS LTDA 
CPF/CNPJ: 28.315.958/0001-90 
Endereço do imóvel: Avenida Caxias do Sul N"221 - PATAGONIA- Vitória da 
Conquista-BA CEP: 45065-100 

CERTIFICA-SE. para os devidos fins do art. 205 da Lei Federal n' 5.172/66- Código Tributário Nacional (CTN) e 
art. 319 da Lei Complementar Municipal n° 2.645/2022 (Código Tributário e de Rendas do Município), que o 
contribuinte acima qualificado, COM RELAÇÃO AO OBJETO DESTA CERTIDÃO, encontra-se em situação 
regular perante a FAZENDA PÚBLICA MUNICIPAL. 
Ressalta-se que a presente certidão não servirá de prova contra cobrança de quaisquer débitos referentes a 
recolhimentos que não tenham sido efetuados e que venham a ser apurados pela Fazenda Pública Municipal, 
conforme prerrogativa legal prevista no art. 149 do Código Tributário Nacional (CTN). 

As certidões fornecidas não excluem o direito da Fazenda Municipal cobrar quaisquer débitos que, 
posteriormente, venham ser apurados. 

Esta certidão abrange somente o cadastro acima identificado. 

• A autenticidade desta certidão poderá ser confirmada na página da Prefeitura Municipal de Vitória da 
Conquista, na Internet, no endereço https://www.pmvc.ba.gov.br/ 

Emitida em: 08/09/2025 

Validade: 90 {Noventa) dias 

MUNICÍPIO DE VITÓRIA DA CONQUISTA- Bahia, Segunda-feira, 8 de Setembro de 2025 

Chave de validação: 38ed6f81 

https://gpi27.cloud.el.com.br/ServerExec/tributario/tributarioclient/reportHtml?idDocumento=38ed6f81-3857-4dd4-a960-f426da6c1~~:.'·~·· :~·' , .. .-- 1/1 
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GOVERNO DO ESTADO DA BAHIA 

SECRETARIA DA FAZENDA 

Emissão: 06/10/2025 08:56 

Certidão Negativa de Débitos Tributários 

(Emitida para os efeitos dos arts. 113 e 114 da Lei 3.956 de 11 de dezembro de 1981 -Código 
Tributário do Estado da Bahia) 

Certidão N': 20255088659 

RAZAO SOCIAL 

MD CONQUISTA COMERCIO DE PRODUTOS FARMACEUl 

INSCRIÇÃO ESTADUAL CNPJ 

142.305.140 28.315.958/0001-90 

Fica certificado que não constam, até a presente data, pendências de responsabilidade da pessoa fisica ou juridica acima 
identificada, relativas aos tributos administrados por esta Secretaria. 

Esta certidão engloba todos os seus estabelecimentos quanto à inexistência de débitos, inclusive os inscritos na Dívida 
Ativa, de competência da Procuradoria Geral do Estado, ressalvado o direito da Fazenda Pública do Estado da Bahia 

cobrar quaisquer débitos que vierem a ser apurados posteriormente. 

• 
Emitida em 06/10/2025, conforme Portaria n' 918/99, sendo válida por 60 dias, contados a partir da data de sua 

emissão . 

AUTENTICIDADE DESTE DOCUMENTO PODE SER COMPROVADA NAS INSPETORIAS FAZENDÁRIJ 
OU VIA INTERNET, NO ENDEREÇO http://www.sefaz.ba.gov.br 

Página 1 de I Re!CertidaoNegativa.rpt 
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MINISTÉRIO DA FAZENDA 
Secretaria da Receita Federal do Brasil 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 

CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS 
FEDERAIS E À DiVIDA ATIVA DA UNIÃO 

Nome: MO CONQUISTA COMERCIO DE PRODUTOS FARMACEUTICOS LTDA 
CNPJ: 28.315.958/0001·90 

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dividas de 
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que; 

1. constam débitos administrados pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) com 
exigibilidade suspensa nos termos do art. 151 da Lei n° 5.172, de 25 de outubro de 1966-
Código Tributário Nacional (CTN), ou objeto de decisão judicial que determina sua 
desconsideração para fins de certificação da regularidade fiscal, ou ainda não vencidos; e 

2. não constam inscrições em Dívida Ativa da União (DAU) na Procuradoria-Geral da Fazenda 
Nacional (PGFN). 

Conforme disposto nos arts. 205 e 206 do CTN, este documento tem os mesmos efeitos da certidão 
negativa. 

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para 
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do 
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas 
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei n° 8.212, de 24 de julho de 1991. 

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos 
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>. 

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n° 1.751, de 2/10/2014. 
Emitida às 11 :40;50 do dia 28/08/2025 <hora e data de Brasília>. 
Válida até 24/02/2026. 
Código de controle da certidão; 75F9.0330.6859.326E 
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 

; ,_., 
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CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS 

Nome: MD CONQUISTA COMERCIO DE PRODUTOS FARMACEUTICOS LTDA (MATRIZ 
E FILIAIS) 
CNPJ: 28.315.958/0001-90 
Certidão n°: 30255091/2025 
Expedição: 02/06/2025, às 08:12:58 
Validade: 29/11/2025 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data 
de sua expedição. 

Certifica-se que MO CONQUISTA COMERCIO DE PRODUTOS FARMACEUTICOS LTDA 

• (MATRIZ E FILIAIS), inseri to (a) no CNPJ sob o n ° 28.315.958/0001-90, 

NÃO CONSTA como inadimplente no Banco Nacional de Devedores 
Trabalhistas. 
Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação 
das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns. 0 12.440/2011 e 
13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022. 
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos 
Tribunais do Trabalho. 
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação 
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais. 
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua 
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na 
Internet (http://www.tst.jus.br) 
Certidão emitida gratuitamente. 

• INFORMAÇÃO IMPORTANTE 
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados 
necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas 
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações 
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em 
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos 
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a 
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes 
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do 
Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais títulos que, por 
disposição legal, contiver força executiva . 

l:'.l\". _,,1 . .\' jr- -'- • • ,. , - ~j ~- •· ... "1. • ! -l 



Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores- SICAF 

Declaração 
Declaramos para os fins exigidos na legislação, conforme documentação registrada no SICAF, que a situação do 
fornecedor no momento é a seguinte: 

Dados do Fornecedor 
CNPJ: 28.315.958/0001-90 DUNS®: 94•nu93 

Razão Social: MO CONQUISTA COMERCIO DE PRODUTOS FARMACEUTICOS LIDA 
Nome Fantasia: NOSSA FARMACIA 

Situação do Fornecedor: Credenciado Data de Vencimento do Cadastro: 19/09/2025 
Natureza Jurídica: SOCIEDADE EMPRESÁRIA LIMITADA 
MEl: Não 
Porte da Empresa: Micro Empresa • Ocorrências e Impedimentos 
Ocorrência: Nada Consta 

Impedimento de Licitar: Nada Consta 

Níveis cadastrados: 
Documento(s) assinalado(s) com",... está(ão) com prazo(s) vencido(s). 
Fornecedor possui alguma pendência no Nível de Cadastramento indicado. Verifique mais informações sobre pendências 
nas funcionalidades de consulta. 

• 

Automática: a certidão foi obtida através de integração direta com o sistema emissor. Manual: a certidão foi inserida 
manualmente pelo fornecedor. 

I - Credenciamento 

II - Habilitação Juridica 

111 - Regularidade Fiscal e Trabalhista Federal 

Receita Federal e PGFN Validade: 15/06/2025 

FGTS Validade: 22/01/2025 
Trabalhista (http/fwww.tst.jus.br/certidao) Validade: 25/06/2025 

IV- Regularidade Fiscal Estadual/Distrital e Municipal (Possui Pendência) 

Receita Estadual/Distrital Validade: 09/01/2025 
Receita Municipal Validade: 09/12/2024 ('') 

VI - Qualificação Econômico-Financeira 

Validade: 30/06/2025 

Esta declaração é uma simples consulta e não tem efeito legal 

Automática 
Automática 
Automática 



Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores- SICAF 

Relatório de Ocorrências Ativas 

Dados do Fornecedor 
CNPJ: 28.315.958/0001-90 DUNS®: 94*****93 

Razão Social: MD CONQUISTA COMERCIO DE PRODUTOS FARMACEUTICOS LTDA 
Nome Fantasia: NOSSA FARMACIA 
Situação do Fornecedor: Credenciado 

Nenhum registro de Ocorrência Ativa encontrado para o fornecedor 

• 

• 

.> , .. 

·\ \.~:<~~·· . . 
e I• 
. ·: 

Emitido em: 09/01/2025 16:36 
CPF: SOO.:XX:X.XXX-20 Nome: DAVI CARVALHO LUIS 

) 
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MD Conquista Comércio de Produtos Farmacêuticos LTDA 
CNPJ: 28.315.958/0001-90 

DECLARAÇOES COMPLEMENTARES 

MD Conquista Comércio de Produtos Farmacêuticos LTDA, inscrita no CNPJ sob 
o n° 28.315.958/0001-90, sediada na Avenida Caxias do Sul, N°221A, Patagônia, 
CEP: 45065-100, por intermédio de seu representante legal o (a) Sr. Davi 
Carvalho Luís, portador da carteira de identidade n° 884854809 e do CPF n° 
800.453.165-20, DECLARA que: 

I. para os devidos fins licitatórios que não incorrem nos 
impedimentos para disputa da Dispensa ou execução do contrato 
de que trata o art. 14 da Lei Federal n• 14.133/2021. 

11. não emprega menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso 
ou insalubre e não empregamos menor de dezesseis anos, 
conforme disposto no inciso VI do art. 68 da Lei n°. 14.133, de 01 
de abril de 2021, ressalvando-se a condição de menor aprendiz, 
cuja contratação é permitida nos termos da legislação; 

111. não possui, na cadeia produtiva, empregados executando trabalho 
degradante ou forçado, observando o disposto nos incisos 111 e IV 
do art. 1° e no inc. 111 do art. 5° da Constituição Federal; 

IV. declaração de reserva de cargos PcD e para reabilitado da 
Previdência Social, consoante art. 63, IV, da Lei Federal n° 
14.133/2021 . 

Vitória da Conauista- BA, 29 de Julho de 2025. 
Documento assinado digitalmente 

g " .... DAVI CARVAI..HO LUIS 
\411 Data: 29/07/2025 10:39:42·0300 

Verifique em https:jfvalidar.iti.gov.br 

DAVI CARVALHO LUIS 

MO-CONQUISTA COMÉRCIO DE PRODUTOS FARMAC~UTICOS LTDA 

CNPJ: 28.315.958-0001-90 

(77) 98827-2323 __ ._·.· 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE VITÓRIA.,..._ CONQUISTA 

Secretaria Municipal de Saúde 

ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA 

Atestamos, para os devidos fins, que a empresa MD CONQUISTA COMÉRCIO DE 

PRODUTOS FARMACÊUTICOS LTDA, inscrita no CNPJ 28.315.958/0001-90, é detentora 

de um bom histórico de compra junto à Prefeitura de Vitória da Conquista. 

A Secretaria de Saúde do Município de Vitória da Conquista tem plena confiança na 

capacidade técnica e idoneidade da referida empresa, comprovada por sua 

participação em processos licitatórios anteriores, nos quais se mostrou apta a atender 

as demandas apresentadas com eficiência e qualidade. 

Destacamos que a empresa MD CONQUISTA COMÉRCIO DE PRODUTOS 

FARMACÊUTICOS LTDA até então, demonstrou competência e comprometimento no 

cumprimento de prazos, no fornecimento de bens e serviços conforme as 

especificações técnicas exigidas, bem como no cumprimento das obrigações 

contratuais firmadas com a Secretaria de Saúde do Município de Vitória da Conquista 

em fornecer soluções eficazes, atendendo às necessidades do município de forma 

satisfatória. 

Vitória da Conquista, 08/10/2025 . 

Kleyton Azevedo R. dos Santos 

Matrícula: 1402 

Núcleo Administrativo- SMS 

$ 
Kleyton Azatédo R. dos&* 

Gerência de CompraS-SMS 
Matricula -1402 

F-~~~:s·-~ 
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·o~:~ Pn,curadoria-Gcral d,, \1unicipio 
\\W\\ .rnl\ .:.ha.gtl\ .~r 

PARECER REFERE:"CIAL n" 001/2023- PGM 

ADMI'\ISTRATI\'Cl. LICITAÇÜFS. IIIPÓTESE DE DISPE'\SA DE LICITAÇ:i.O 

COMPRA EM CARATER EMERGENCIAL PARA ATEl':DIMENTO A LIMI'\AR 

JL'DICIAL LEI 14.1_1_; :'0:'1. PARECER COM ESCOPO DF Al'XILIAR NO 

REGl'LAR PROCESSO DE CO"-:TRAl AÇÔLS DIRETAS E'VI CASO DF 

DfTERMI"-:AÇ.:i.O DF CL MPRIME"-:TO HT>ICIAL . 

O presente parecer tem como escopo auxiliar a autoridade assessorada no 

controle interno da legalidade administrativa dos atos a serem praticados ou já cfeti,·ados nas 

contrataçôcs dir.:tas para atendimento das liminares judiciais de,·ido a sua l!rande demanda. 

Destaca-se que este parecer não exime aos agentes públicos da 

responsabilidade pela fàlta de planejamento. Este parecer de,·e atingir as compras de bens 

determinados em noYas decisões judiciais ou para atender. em último caso. as antigas decisões 

das quais originou situação de emergência sem culpa da falta de planejamento da 

Administração Pública. 

Esclarecemos ainda que compete à Procuradoria-Geral do \1unicipio 

(PG1->1i. por meio de Parecer Referencial estabelecer orientações jurídicas unitonnes. 

competindo as L'nidades Gestoras obserYar as informaçôes aqui contidas. 

~ão obstante o prosseguimento do feito sem a obserYância dos 

apontamentos elencados neste parecer será de responsabilidade cxclusiYa do administrador. 

Rua A\enida Jurac: Magalhães. n'' .3.-W5. Bairro Boa Yista. 
Vitória da Conquista BA CEP 45.0:'6-090. 
Fone: 0'13~:'9-<166 98809-2990 
pgm/~'pm\ c_ba.goY.br 
WW\\ .pmYc.ba.goY.br 
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PREFEITl'RA MlJ~ICIPAL DE VITÓRIA DA CO~QUIST. 

Pr0curadoria-Clcral do r.dunicípio 
W\\'\\ .pmvc.ba.gt)\ .br 

ANALISE .Jl'RÍDICA 

CONSIDERAÇÕES PRELIMINARES 

Impõe-se destacar. ainda. que a PGM incumbe apenas a análise dos aspectos 

jurídiC(ls quanto aos questionamentos formulad,,s. nos krmos do art. I 00 da Lei Orgânica 

'\1unicipal e Leis '\1unicipais n" 1.603/~009 e 1.760'201 J. bem como a legislação e doutrina 

pertinemes ao caso. abstraídas as questões de ordem técnica. econômica e ,,emacular. ou 

mesmo aos aspectos de conYeniência e oportunidade. alheios à missão deste órgão . 

REQUSITOS PARA A ELABORAÇÃ-O DE :\'IANIFESTAÇ.Ã.O 

Jl'RÍDICA REFERENCIAL 

Considerando que o volume de processos em matérias idênticas e 

n:correntcs impactam. justi11cadamente. à atuação do órgão consul!i\'o ou a celeridade dos 

scn·iços adm inistratin1s: e 

Considerando a ati\'idade jurídica exercida se restringir à \'erificaçào do 

atendimemo das exigências legais a partir da simples conferência de documentos. In casu. 

justifica a elaboração da presente manifestação jurídica referencial. 

Com efeito. o volume de processos administrati\'os sohre contratação 

emergencial por dispensa de licitação para atendimento das liminares judiciais. impactam 

sobremaneira a atuação deste órgão consulti\ o. diminuindo a celeridade dos sen·iços 

administrativos prestados e reduzindo o tempo de que dispõe o(a) Advogado(a) Público(a) 

para examinar processos mais complexos e que exigem uma análise jurídica mais detida e 

profunda. 

Entretanto. existindo dúYidas especificas. ou sendo casos que eYentualmente 

Rua Avenida Jurac~ Magalhães. n" 3.405. Bairro Boa Vista. 
Vitória da Conquista BA. CEP 4~.026-090. 
Fone: (7713-129.3166 98809-2990 
pgm"~- pmvc.ba.gov.br 
www.pmvc.ba.gov.br 

2 
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PREFEITl1RA Ml.1NICIPAL DE VITÓRIA DA CONQUISTA~"'~ 

Procuradoria-Geral do ~hmicipio ~S~~tf.·.· .. · ... 
"W\\ .pnwc.~a.g;.)\ hr ::. 

:?~.De ~~'-. 
,.rr.!t~ . . ~ 

DA DISPE'iSA DE LICITAÇ.~O COM BASE '\0 ART. 75, Ylll, DA LEI n" 

1-1.133/2021- AQUSIÇAO DE MATERIAL E INSt'MOS PARA Ct:MPRIMENTO DE 
LIMINAR .Jl'DICIAL. 

Ql'ANTO A 1'\STRl'ÇAO DO PROCESSO 

O art. 37. XXI. da Constituição Federal de 1988. com o objetiYo de assegurar 

a efeti,·idade dos princípios que regem toda a atiYidade administrati\ a. detemlina que a 

Administração Pública realize licitação préYia à contratação de bens e seiTiços. 

A exceçào da r<:gra. confom1e o permissiYo constitucional. está prevista na Lei 

de Licitações e Contratos Administrati\·os. especificamente em seu art. 75. \'IIL que trata a 

dispensa de licitação em hipóteses ··de emergência ou de calamidade pública. quando 

caracterizada urgência de atendimento de situação que possa ocasionar prejuízo ou 

comprometer a continuidade dos serviços públicos ou a segurança de pessoas. obras. seiTiços. 

equipamentos e outros bens. públicos ou pa11icu!ares. e somente para aquisição dos bens 

ncccs;;ários ao atendimento da situação emergencial ou calamitosa c para as parcelas de obras 

e scrYiços que possam ser concluídas no prazo máximo de I (um 1 ano. contado da data de 

ocorrência da emergência ou da calamidade. vedadas a prorrogação dos respectiYos contratos 

e a recontratação de empresa já contratada com base no disposto neste inciso". 

DAS FOR.'\1ALIDADES LEGAIS 

Embora não seja exigível nos processos de dispensa. o cumprimento de etapas 

formais imprescindíwis no processo de licitação. é necessária a formalização de um 

procedimento com estrita observància aos princípios constitucionais da legalidade. 

impessoalidade. moralidade. igualdade. publicidade e probidade administrativa imposta à 

Administração Pública. 

Com efeito. as exigências atinentes para as contratações dentro do limite de 

valor para dispensa de licitação para compras em geral cisiste~ em: 

a) !\úmero de processo administrati' o: "' ~ 
~ .\ .. '!, 

h) Justiticati\·a da contratação: M~ ~..lt\~,.01 ,.~... · · ·' •, 
*<$-~~V"' • ,.,.. '-·~~ • . . ~ 
~ ~'t'l.<:).~ ~~ ~,"'' s. . --~--
~ ~'S •-\.~ \ ).-'1_7, ~t·'""'"c:. .·j ~~A;Jf..\t. y._·. I"' t{...... ' 

Rua A\-en.ida Jurac) Magalhães. 11° 3.405. Bairro Boa Vista. -~ _1 \ \ Q/ " $,. .. \\·.· ; ... 
Vitória da Conquista BA. CEP 45.026-090 ~ çb / . ::; · , , · · 
Fone(77t3429-3166988Q9.J990 ,7' ·.,~;., 3:-~---·,:i •' 
pgm ª pn"c.ba.gO\ .br ·. \ ...-·-(<,''·"' 5fh\'À . 
www.pm\c.ba.go\br 3 . ·. -~~~·':".''~n·)c;. 

.~17·· . 
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c) Descrição clara. precisa c sulic·icntc 

quantidades a serem adquiridas: 

d 1 Critérios de pagamento: 

e 1 lndicaçàc> de rccurs0 próprio para a despesa: 

fi Orçamento coktados c mapa comparati\ o de preços: 

gl Indicação de responsáYel pela coleta dos orçamentos. 

Além dos documentos acima. a Lei n'' 14.133 '2021 (art. 72) traz um roltaxati\ o 

da 4ual inlcmna quais documentos se tornam indispensaYeis para comp<'r um processo de 

dispensa de licitação. isto posto. segue ahaixo: 

.. 1- dcxumento de formali7..ação de demanda e, se for o casü. estudo técn1co preliminar. analise 

de riscos. term0 de referência, prq_jeto básico ou projeto executi\·o: li -estimativa de despesa. 

que devera ser calculada na forma estabelecida no art. 23 da lei de licitações: III - parecer 

juridico e pareceres tCcnicos. se for o caso. que demonstrem o atendimento d0s. requi~itos 

cxig_id0~.: IY- demonstração da compatibilidade da pre,·isà<' de recursl'S orçamentãrio~ ~om o 

..:ompromis:..o J ser assumidL1: V- comproYação de que 0 Cl1ntratado preenche os requisitos dt: 

ha!Jilitação e qualificação mínima necessâria: \'1 - razão da escolha do contratado: \'11 -

justificativa de preço: \"I! I- autorização da autoridade competente ... 

Acerca da justificati\'a do valor é necessário compro\ ar que o mesmo é 
compatiwl com os \·aJores praticados no mercado. considerados os preços constantes de 
hancos de dados púhlicos e as quantidades a serem contratadas. ohser\'adas tamhém a 

potencial economia de escala e as peculiaridades do local de execução do objeto. O art. 23 
ainda traz a metodologia para definição de \'alores. Vejamos: 

An. 23 [ ... ] 

~I<;' "!'\o processo licitatório para aquisição de bens e contratação de sen·iços em geral. confL•rme 

regulamento. o ,·a](lr estimado será definido com hase no melhor preço aferido por meitl da 

utilização dos seguint~?s parâmetros. adotados de f(1rma combinada (lU não: 

I - composicào de custos unitéi.rios mef1ores ou iguais à mediana do item correspondente D-º 

painel oara consulta de precos ou no banco de precos em saúde disponíveis no Portal Nacional 

de Contratações Publicas (PNCPJ: 
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\\"\\'\\ . rm \ (.h a.,!.!('\ . br 

IV - pesquisa direta C(11TI no minimo 3 !trêsl fornecedores. mediante solicitacã0 formal de 

cotação. desde que seja apresentada justificati,·a da escolha desses fornecedores e que não 
t~?nham sido ohtidos o:; (\fç;:unentos com mais de 6 (seis) rnese:-. de antecedência da data de 

din1\gaçàl' d0 edital: 

Y- Ql.'~guisa na hase na.: i~ mal de notas fi seª_!} eletr('l!licas. na forma de ret?.ulamcnw. 

~ .:;" Nas contratações realizadas por Munic1pios. Estados e Distrito Federal. desde que nà0 

cm-oh·am recursos da L"nião. o \'alor preúamente estimado da contrataçà0. a que se refere 
o caput deste artigo. poderá ~er definido por meio da uri!izaçà(" de cHilros sistemas de custos 
adotad0s pel0 respecth 0 ente federatÍY0 . 

A I .ci n" 14. I :1Y2021 ainda teve o cuidado especiíicar que nos casos onde não for 

possível estimar o valor do objeto na forma estabelecida pelas informações acima. cabe ao 

contratado compro\·ar pre\'iamente que os preços apresentados estão em conformidade com 

os praticados em contratações semelhantes de objetos da mesma natureza. por meio de 

apresentação de notas liscais em i tidas para outros contratantes por um período de "até um 

ano anterior à data da contratação" pela Administração Pública ou por outro meio 

considerado idôneo. 

Importante salientar que den~rão ser juntados ao processo a certidão que promove 

a regularidad-.: perante a Seguridade SociaL conforme aduz o §3". do art. 195. da CF '88. 

Jú nos casos em que o valor não ultrapasse\~ do limite para dispensa de licitação 

para compras em geral íica dispensada às demais certidões para tim de demonstrar 

regularidade fiscaL em consonância com o previsto no art. 70. inciso lll. da Lei n" 

1-l.l :13'2021. 

Destacamos a necessidade dajuntada da certidão negati\·a de feitos sobre falência. 

declaração que não emprega menores de quatorze anos. conforme art. 7". XXXIII. da CF/88 

e declaração yue o contratado não incorre em nenhunlos impedimentos do art. 14 da Lei de 

I . . - l' Ad . ' . ~~\'!!o tcnaçoes e ontratos. mtmstratt\ os ·., ~ e,.'t.":. 
.J;I~ ~-" 

~~~\~~.,~~"r-- .. ~:'i,ii:> 
Rua A\en1da Jurac) ~1agathàes. n" :qos. Ba1rro Boa VISta.~~'' • ~ i)-' "'f-;.' ;;:~.;:-, ,·. }J. 
Vitória da. Conquista BA CEP 45.0c6-090. , .• ·6'- \.Ü _ _...,/ j'' '~~ ' 
Fone· (771 :;429-:;!66 98809-2990 ~7- .\,.7 " ''\ .. · __ · 
pgm·ªpm,c.ba.go,_br G "" ~· 1 . 'i!. ' ).~----., I· 
\\ww.pm,·c.ba.gov.br · --~·'1·0\ . . 

1 .:; . \.0-::e, :_ · .. ' 
·. ""(:',. -~~- !· ~.' 

...:2'~;)(~·· - -<./( -:-_:;q;· 
l, •• 
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A Lei !\1unicipal n'' I. 7~7'::'01 O precomza a importància de se ,·alorizar as 

empresas sediadas no !\·!unicipio de \'itória da Conquista. asstm. as contratações diretas 

dcYem prdercncialmente ser realizadas com estas. 

()uanto à ohri~atoriedade ou não de fonnalizaçiit' de instrumento contratual. 

cumpre destacar que dispensa o tem10 de contrato. confonne art. 95 da Lei n" 14.13)/~0~ I 

nas contratações em que a entrega seja imediata e integral e que não resultem ohrigaç0es 

futuras . 

Além dt'S documentos acima solicitados deYerào ser obsef\ adas: 

1- Tem1o de Referência/Projeto Bàsico simplificado. contendo: detinição do 
objeto. fundamento simplificado da contrataçãn. requisitos da contratação. 
critérios de medição e pagamento. estimatiYas dos preços. adequação 
Prçamentària c sanç0es administrati\ as; 

11- Contrato Social. Estatuto Social ou outro instrumento constitutiYo básico da 
pessoa juridica atualizados: 

I! I-
1-U33. 
couber: 

!\'­
Federal 
couber: 

Qualificação técnica. conforme detennina o art. 6 7 da Lei Federal n° 
de I' de ahril de 2021. no que 

Qualiticaçào econômico-tinanceira. nos tennos do art. 69 da Lei 
no 1-\.133. de ] 0 de abril de 2021. no que 

\'-Regularidade fiscal e trabalhista. confonne o art. 68 da Lei Federal n° 14. I 33. 
de I o de abril de 2021: 

VI- Declaração assinada pelo pretenso contratado em cumprimento do 
disposto no inciso XXXIII do caput do art. 7° 
da Constituição combinado com o art. 68. VI. da Lei Federal n° 14. I 33!2021: 

VIl- ComproYante de domicilio eletrõnico. contendo infonnações da conta 
bancária (l'\ome do Banco. Agência. 

Conta\. bem c~mo o nome do contratado olul'\1' (para pessoas_1uridicas) ou CP; 
(para pessoas hstcas): . ,- ~ , .>:.. 1 

Rua A\fmda Jurac) Magalhães. n' 3 405. Ba!fro Boa \'1sta ~~~.'!1'\f.o <' ., ~ •••• ~ 
\'llona da ConqUista BA CEP 45 026-090 ... ..A!/1< , •• ~'f-~ (!~,,,.,, •·""' 0~ , I 
Fone t 77) 3429-3166 98809-2990 ~~~M~~~t~\· ~ . 'f.· _;:·· w:-:~\ :, 
pgm'ªpm\c.ba.go\.br I:JO'" "-\\\'! :i<'' · ~ 1"' ) " J 

\~\\\\ pm\c ba !!O\ br .SJ.· \J\..J' \"S.~.,.· \~ ...-<. ~ 
,
1 

... ~' ... ,. á ... \"' ..---f.,w r ... 
' 'lo!"" l'il / " "_fl? ·"'~:;:~:,.··; ' :/) 

,;;,i.;;;,;. .. 
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\'!li- Inscrição na entidade profissional competente. quando for o caso: 

IX- Consulta consolidada .:m nome do pretens(l contratado emitida pelo 
Tribunal de Contas da l'nião. n~latiYa aos 
C\IA-Cadastro :\acionai de ('(lndenações ('Í\ eis por Ato de Improbidade 
:\dministratiYa c Inelegibilidade: Portal da 
Transparência: CEIS - Cadastro \;acionai de Empresas Inidôneas e Suspensas: 
p,,rtal da Transparência C\EP 
Cadastro :\acionai de Empresas Punidas . 

Ainda no mesmo contexto. dcYc-sc dar atenção especial para a elaboraçàP de' 

termo de referência simplificado. contendo a definição do objeto: fundamento simplificado da 

contratação: requisitos da contratação: critérios de medição e pagamento: estima ti\ as dos 

preços: adequação orçamentária e sanções administratiYas. 

\ecessário ainda. após instruido processo administratin'. a JiYulgaçào e a!Cm Jc 

manter a disposição do publico em sitio eletrônico oficial o ato que autoriza a contratação 

direta ou o extrato decorrente do contrato 

Por fim. ~não menos importante. o art. 73 da nova lei de licitaçôes nos traz que 

em hipótese de contratação direta indc,·ida ocorrida com dolo. fraude ou erro grosseiro. o 

contratado e o agente publico responsáYel responderão solidariamente pelo dano causado ao 

• erário. sem prejuízo de outras sanções legais cabíveis. 

COl\CLl:SÃO 

Em tàce do exposto. opinamos. nos limites da análise jurídica e excluídos os 

aspectos técnicos e o juizo de oportunidade e conveniência das contratações futuras. pela 

possibilidade jurídica. em tese. das contratações com fulcro no artigo 75. incisos VIII da Lçi 

n' 1-1.133 2021 para atendimento a liminare' judiciais. d~sde ue obsef\ ados os apontan;e1;Uqs:. 

elencados neste parecer. (~~\~ · 'v"" 
0 

Rua A\emda Jurac; Magalhães. ~1' 3 405 Ba<rro Boa \'1sta. ~<f-i".-~ , ~~ , . 
V1tona d.a Conquista BA. CEP 4~.026-090. ~i-~ . .rla .~ .\~ -:J)r.· {.·f . . . .\· .. ··\l·· F0ne:_f77) :.42Q·3166 Q880Q-2990 ~,-~ .. , ~ .: !~ . ,...........~ ~ 
pgm·<ipm,c.ba.go,·.br ... \}l'' \;S .. " ';, 15~: foo/ ·.• 

- ~" ' ,, ~-~'" .. 
"""·Pm\C.ba.go\.br ., ,-i,;.< \ \.~,/ · '-"'"·~····.· .... // )t 

~ \)~/ , "-.!",:·. A',., 'J' . 
/ . ~-~---·. 

':;~~~'"~1 ""'r 
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PREFEITl'RA Mt:'IIICIPAL DE VITORIA DA CONQUIST.~"f~'2-~!s\ r 

l'10curadoria-Gcral d,, \ luniCJpt<> "'> ~' 
'I'"~ \ ..{ 

\\\\\\ pnn '- hJ g~'\ h r -~-ç,7 fl?r'?\'-~~' 
~~-

Assim. nos processos cujos objetos estejam abrangidos pela presente 

MA'\IFESTA('ÀO .IURÍDIC A REFERENCIAL. isto é. aqueles em que analisadas todas as 

questões üiticas e jurídicas. ,·ersarcm s(>brc materias idênticas c rccon·cntes à ora descrita. 

estarão. em principio. dispensados de análise indi,·iduali;.ada por esta Procuradoria-Geral do 

\lunicipio. 

A l'nidade Gestora deYe certificar. de forma expressa. que a situação concreta 

se amolda aos tem10s deste Parecer. dc,·end<> esta certidão ser juntada nos autos e ser fim1ada 

• pdo n:sponsÚ\ el da l'nidadc Gestora. 

• 

·1 ' 

~
! 

I r 
IV 

r r·· 
Maril a~~so Gama Fonseca 

i AdYogada Pública 

OAB.'BA 40.804 

~~ ..... . ~on~/1!/..!~- .,1+.'1. 
Y-\el'. t~a6eCOIII"" ~'l. 

Gettlll+.a\1Ít~\a- \ .. ;t.\1'-

. ""' . 2 
Rua A\enida Juracy Magalhães. nv 3.405. Bairro Boa Vista . ... ~.t'~'"'- l Ü \y..,.. 
Vitória da Conquista BA. CEP ~5 026.090 r::k. \~ 
Fone: 1 77t .142'1-.i 166 98809-2990 ~ 
pgm'q pm\'c.ba.gov.br 
\\WW .pm,·c .ba.gO\ .br 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE VITÓRIA DA CONQUISTA 
Secretaria Municipal de Gestão e Inovação 

Coordenação de Material e Patrimônio 
Central Estratégica de Compras Públicas 

AUTENTICIDADES 

Secretaria Municipal de Gestão e Inovação~ SEM OI 
Rua João Pessoa, 253- Centro CEP 45000-610- Vitória da Conquista- Bahia 

comoradiretapmvc@gmail.com www.pmvc.ba.gov.br (77) 98856-5228 
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COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral 

Cidadão, 

Confira os dados de Identificação da Pessoa Jurídica e, se houver qualquer divergência, providencie junto à RFB a sua atualização 

cadastral. 

A informação sobre o porte que consta neste comprovante é a declarada pelo contribuinte. 

- REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURIDICA 

I NUMERO OE INSCil~~? I COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃOlDATADEABEilTURA j 28.315.95810001-90 CADASTRAL 0110812017 
MATRIZ 

I NOM s 
MD CONQUISTA COMERCIO DE PRODUTOS FARMACEUTlCOS LTDA I 
I ~~~~~o F~~~~~~~Fll O (NõJl~ 15~ ~;;:;::m:§iAf I ~~~~~ I 
I ~::o~GO E DESC!'-IÇA~ DAA I'J'I)AQE EC~~O .... CAPRINCIPAL 

47.71-7..01 -Comércio vareJista de produtos hlnnaelutieos, sem manlpt.llaçio de fórmulas I 
I ~~~IGD_E _o;:sc:-IÇA~ o--:s A MD~~s E.coNoMICAS ~E~UN~~IAS 

I 47.72-5..00 • Com6rclo varejlst. de cosmjtlcos, produtos de perfumaria e de higiene pesrooal 
47.73-3..00 • Com6rclo vareJista de artigos médicos e or1o"'dicos 

I c DIGO E DESCRIÇ o DA NA JU DICA 
206·2 ·Sociedade Empresirla Limitada I 
I LOGRAbõURõ 
, AV CAXIAS DO SUL I ~~~~o I I ~~':!~NlO I 
I GEP 
'45.065-100 I I !!AiAROJt51STRító 

PATAGONIA I I IJJNíGIPió 
' VITORIA DA CONQUISTA I ~ 

I ~Nó~REÇOtu:I~OtlítO 
'NOSSAFARMACIA100@HOTMAIL.COM I I IELUóli: 

• (77) 8839-!i106 I 
I ~FEDERATIVO llESPONSÃVEL (Efi'i:) I 
I SITLAÇÃO CÁÓASTÍUL 

ATIVA I 
I bAIA OASHUAÇÁÓ CADASTRAL 

0110812017 I 
I MOTIVO oE sJTLAÇJI:o cADiilnw. 

I Sli OAÇAO ESPEeiAt -·- I 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n° 2.119, de 06 de dezembro de 2022. 

Emitido no dia 10/10/2025 às 10:29:26 (data e hora de Brasília). 

~CONSULTAR QSA ~VOLTAR I Q IMPRIMIR I 

I 
I ~SIIÜAÇlõESf'lE~IAL I 

Página: 1/1 

A RFB agradece a sua visita. Para informações sobre política de privacidade e uso, tlislue a~l!i-

Consultas CNPJ Estatísticas 
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Situação de Regularidade do 
Empregador 

Dúvidas mais Frequentes I Início I V- :< 

A EMPRESA abaixo identificada está REGULAR perante o FGTS: 

Inscrição: 28.315.958/0001-90 .ão social: MD CONQUISTA COMERCIO DE PRODUTOS FARMAC 

Resultado da consulta em 10/10/2025 11:46:58 

Obtenha o Certificado de Regularidade do FGTS - CRF 
Consulte o Histórico do Empregador 

Vclto.r 

O uso destas informações para os fins previstos em lei deve ser precedido de verificação de 

autenticidade no site da Caixa: www.caixa.gov.br 

• 



Histórico do Empregador 

O Histórico do Empregador apresenta os registros dos CRF concedidos nos últimos 24 meses, conforme Manual de 
Orientações Regularidade do Empregador. 

Inscrição: 28.315.958/0001-90 

Razão social: MD CONQUISTA COMERCIO DE PRODUTOS FARMAC 

Data de Data de Validade Número do CRF Emissão/Leitura 

05/10/2025 05/10/2025 a 03/11/2025 .2025100520024953955266 

109/2025 16/09/2025 a 15/10/2025 2025091608004953955201 

08/2025 28/08/2025 a 26/09/2025 2025082820384953955288 

09/08/2025 09/08/2025 a 07/09/2025 2025080902514953955247 

21/07/2025 21/07/2025 a 19/08/2025 2025072121084953955287 

02/07/2025 02/07/2025 a 31/07/2025 2025070223434953955269 

13/06/2025 13/06/2025 a 12/07/2025 2025061320474953955258 

25/05/2025 25/05/2025 a 23/06/2025 2025052503264953955202 

06/05/2025 06/05/2025 a 04/06/2025 2025050603064953955232 

17/04/2025 17/04/2025 a 16/05/2025 2025041709234953955273 

29/03/2025 29/03/2025 a 27/04/2025 2025032902174953955284 

10/03/2025 1 0/03/2025 a 08/04/2025 2025031022214953955221 

19/02/2025 19/02/2025 a 20/03/2025 2025021908444953955271 

31/01/2025 31/01/2025 a 01/03/2025 2025013109194953955201 

&1/2025 12/01 /2025 a 1 0/02/2025 2025011203004953955299 

24/12/2024 24/12/2024 a 22/01/2025 2024122403394953955237 

05/12/2024 05/12/2024 a 03/01/2025 ·2024120503224953955262 

16/11/2024 16/11/2024 a 15/12/2024 2024111602304953955263 

28/10/2024 28/10/2024 a 26/11/2024 2024102809484953955230 

09/10/2024 09/10/2024 a 07/11/2024 2024100906054953955285 

20/09/2024 20/09/2024 a 19/10/2024 2024092020414953955262 

01/09/2024 01/09/2024 a 30/09/2024 2024090102424953955235 

13/08/2024 13/08/2024 a 11/09/2024 2024081307384953955270 

25/07/2024 25/07/2024 a 23/08/2024 2024072509144953955227 

06/07/2024 06/07/2024 a 04/08/2024 2024070603314953955215 

17/06/2024 17/06/2024 a 16/07/2024 2024061707564953955288 

29/05/2024 29/05/2024 a 27/06/2024 2024052906204953955202 

10/05/2024 1 0/05/2024 a 08/06/2024 2024051019514953955204 

21/04/2024 21/04/2024 a 20/05/2024 2024042102013478535546 

02/04/2024 02/04/2024 a 01/05/2024 2024040208222024420207 
~). 

... ,,..,.... ,,....,....,.... .. .. .. ,,....,..,,.,,..,... .. - ............. ,,....,...,.... .. ,.. ...................... ~ .. -......................... _,...._ 



Emissão/Leitura 
uata ae vauaaae Numero ao l;Kt-

23/02/2024 23/02/2024 a 23/03/2024 2024022307445782700149 
.--.:· 

04/02/2024 04/02/2024 a 04/03/2024 2024020402220469761200 r;,.~·..;;< t ,. ,,. ,..~ 

16/01/2024 16/01/2024 a 14/02/2024 2024011607564459793822 $~ ~,S'-',r .. A:.~ J; 
28/12/2023 28/12/2023 a 26/01/2024 2023122802414475182509 <;· .. '-·_ ~~~-

09/12/2023 09/12/2023 a 07/01/2024 2023120902121937540232 
• o.'íJ? ?ef~.\~., 

20/11/2023 20/11/2023 a 19/12/2023 2023112003084307314657 

01/11/2023 01/11/2023 a 30/11/2023 2023110105453298281008 

13/10/2023 13/10/2023 a 11/11/2023 2023101320054936769703 

Resultado da consulta em 10/10/2025 11:46:58 

Voltur 

• 
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Emissão: I 0/ I 0/2025 I 0:42 
GOVERNO DO ESTADO DA BAHIA 

SECRETARIA DA FAZENDA 

Autenticidade da Certidão de Débitos Tributários 

Certidão N°: 20255088659 

Emitida pela Secretaria da Fazenda do Estado da Bahia para o contribuinte: 

RAZÃO SOCIAL 

MO CONQUISTA COMERCIO DE PRODUTOS FARMACEUTICOS LTDA 

INSCRIÇÃO ESTADUAL CNPJ 

142.305.140 28.315.958/0001-90 

CERTIDÃO DO TIPO NEGATIVA, 
EMITIDA CONFORME PORTARIA N.0 918/99 EM 06/10/2025 VÁLIDA ATÉ 05/12/2025 

Página I de I Re!CertidaoAutenticidade.rpt 



10/10/2025, 11 :52 Resultado da Consulta de Certidão de Pessoa Jurídica 

Serviços do Contribuinte 
Portal de Serviços da Receita 

A > b > Resultado Consulta 

Resultado da Consulta de Certidão 
Per iodo CNPJ 

28.315.958/0001-90 2810812025 a 2410212026 

Relação das certidões emitidas por data de validade 

Côdigo de Controle : Tipo~ 

75F9.033D.6859.326E Positiva com efeitos de negativa 

090E.592D.9CA7.F21F Positiva com efeitos de negativa 

v 1-2 de 2 itens 

Data - Hora de Emissão ~ 

28/08/2025 - 11:40:50 

13/03/2025 - 11:35:31 

111 a. Entrar com g W, 

,. 
\~:' ,:,, 

Data de Validade : Situação: 

24/02/2026 Vã lida 

09/09/2025 Expirada 

Página: 1 v / 

Expirada: A data de validade da certidão expirou. Os atos praticados entre a data de emissão e data de validade da certidão permanecem 

válidos. 

Válida: Prazo de validade da certidão ainda não vencido. A certidão pode ser utilizada em qualquer ato em que for necessâria. 

'::> Voltar * AvaUar Serviço O. Nova Consulta 

• 

https://servicos.receitafederal.gov.br/servico/certidoes/#/home/cnpj/consultar/resultado 1/2 



10/10/2025. 11:52 Resultado da Consulta de Certidão de Pessoa Jurídica 
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https://servicos.receitafederal.gov.br/servico/certidoes/#/home/cnpj/consultar/resultado 2/2 
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PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO 

Página 1 de 1 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS 

Nome: MD CONQUISTA COMERCIO DE PRODUTOS FARMACEUTICOS LTDA (MATRIZ 
E FILIAIS) 
CNPJ: 28.315.958/0001-90 
Certidão n°: 30255091/2025 
Expedição: 02/06/2025, às 08:12:58 
Validade: 29/11/2025 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data 
de sua expedição. 

Certifica-se que MO CONQUISTA COMERCIO DE PRODUTOS FARMACEUTICOS LTDA 

(MATRIZ E FILIAIS), inscrito(a) no CNPJ sob o n° 28.315.958/0001-90, 

NÃO CONSTA como inadimplente no Banco Nacional de Devedores 
Trabalhistas. 
Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação 
das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns.o 12.440/2011 e 
13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022. 
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos 
Tribunais do Trabalho. 
No caso de pessoa juridica, a Certidão atesta a empresa em relação 
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais. 
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua 
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na 
Internet (http: I /www. tst. jus. br) 
Certidão emitida gratuitamente . 

INFORMAÇÃO IMPORTANTE 
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados 
necessários à identificação das pessoas naturais e juridicas 
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações 
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em 
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos 
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a 
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes 
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do 
Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais titulas que, por 
disposição legal, contiver força executiva. 

Dúvidas e sugestOes: cndt@tst.jus.br 



• 

• 

•• i"1>ii!.· 
~ 

PREFEITURA MUNICIPAL DE VITÓRIA DA CONQUISTA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE GESTÃO E INOVAÇÃO- SEMGI 

www.pmvc.ba.gov.br 

AUTORIZAÇÃO DA AUTORIDADE COMPETENTE 
Art. 72, inciso VIII, da Lei 14.133 de 2021. 

Do: Secretário Municipal de Gestão e Inovação - SEMGI 
Para: Central Estratégica de Compras Públicas - CECP 

Autorizo o prosseguimento do processo administrativo, referente contratação direta, que 
compreende os casos de inexigibilidade e de dispensa de licitação, conforme os termos da Lei 
14.133/2021 e demais normas pertinentes, com o número 123741/2025, visando à aquisição 
direta e entrega imediata de INSUMO solicitado através do Protocolo n° 100327/2025- GEP­
Coordenação de Assistência Farmacêutica - SMS, oriundo da Secretaria Municipal de Saúde, 
CONTRATADA: MD CONQUISTA COMERCIO DE PRODUTOS 
FARMACÊUTICOS LTDA, inscrita no CNPJ sob o n° 28.315.958/0001-90, com 
endereço na Av. Caxias do Sul, n.0 221, Letra A, Bairro: Patagônia, Vitória da 
Conquista - BA, CEP 45.065-100. Determino a Central Estratégica de Compras Públicas, 
tudo em obediência ao que determina a Lei 14.133/2021 de I o de abril de 2021, que proceda a 
realização do processo pertinente, mediante a existência de dotação orçamentária e dentro dos 
procedimentos legais cabíveis. 

Vitória da Conquista- BA, I O de outubro de 2025. 

a 
Secret · i o Municipal de Gestão e Inovação 

Art. 72, inciso VIII, da Lei 14.133 de 2021- Autorizaç.lo da autoridade competente 
www.pmvc.ba.gov.br 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE VITÓRIA DA CONQUISTA 
www.pmvc.com.br 

Central Estratégica de Compras Públicas 

ATA DE DISPENSA DE LICITAÇÃO N." DL 086/2025 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N." 123741/2025 

Aos dez dias do mês de outubro do ano de dois mil e vinte e cinco, eu Zilmária Pereira dos Santos, 
Agente de Contratação nomeada pelo Decreto Municipal n° 22.567/2023, apreciei e deliberei a 
respeito do pedido de aquisição de FÓRMULA para atendimento a liminar judicial solicitado através 
do Protocolo n. 0 123741/2025- Coordenação de Vigilância Nutricional - SMS, oriundo da Secretaria 
Municipal de Saúde, tendo como ordenadora de despesa a Sra. Fernanda Oliveira Maron, com a 
finalidade de contratação da empresa MD CONQUISTA COMERCIO DE PRODUTOS 
FARMACÊUTICOS LIDA, com endereço na Av. Caxias do Sul, n.0 221, Letra A, Bairro: 
Patagônia, Vitória da Conquista- BA, CEP 45.065-100, inscrita no CNPJ sob o o.0 28.315.958/0001-
90. A contratação por dispensa de licitação justifica-se tendo em vista que o item em questão fracassou 
no pregão anterior. Considerando os termos da Decisão Judicial n.0 0014345-95.2009.8.05.0274 e 
0010365-72.2011.805.0274, em favor dos pacientes VALÉRIA SILVA BOTELHO e JONATHAN 
SILVA ALMEIDA, que necessita dos produtos, cuja cotação n° 06112025. A partir da análise da 
documentação constante nos autos do procedimento Administrativo em tela pode-se verificar que a 
contratação em apreço procede em face da situação de urgência no atendimento, ante a possibilidade 
de ocasionar prejuízo ou comprometer a segurança de pessoas, consoante disposição da Lei 
14.133/2021, em seu art. 75, inciso VIII, a seguir transcrito: "É dispensável a licitação: ( ... )VIII- nos 
casos de emergência ou de calamidade pública, quando caracterizada urgência de atendimento de 
situação que possa ocasionar prejuízo ou comprometer a continuidade dos serviços públicos ou a 
segurança de pessoas, obras, serviços, equipamentos e outros bens, públicos ou particulares, e 
somente para aquisição dos bens necessários ao atendimento da situação emergencial ou 
calamitosa e para as parcelas de obras e serviços que possam ser concluídas no prazo máximo de 1 
(um) ano, contado da data de ocorrência da emergência ou da calamidade, vedadas a prorrogação 
dos respectivos contratos e a recontratação de empresa já contratada com base no disposto neste 
inciso (grifos aditados)". Destarte, não existe outra maneira senão efetuar a contratação de emergência 
para atender a demanda urgente que se configura, com vistas a sanar possíveis prejuízos sofridos pelo 
descumprimento da tutela antecipada nos termos legais. No tocante ao aspecto relacionado à escolha 
do fornecedor proponente interessado no pretenso contrato de fornecimento, bem como, justificativa 
do preço praticado, entendo e assevero que a Diretoria Administrativa, Setor de Compras da Secretaria 
Municipal de Saúde, realizou todas as ações necessârias à escolha, verificação e confirmação dos 
valores praticados; validação deste entendimento está no fato de que na correspondência que solicita o 
presente processo há manifestação de concordância com a escolha do fornecedor executante, bem 
como, com a compatibilidade dos valores apresentados pelo pretenso contratado, informação 
confirmada através da aposição da Sra. Fernanda Oliveira Maron, Secretária Municipal de Saúde -
responsável pela contratação analisada. O objeto a ser avençado terá por Fonte de Recursos àquela 
descrita uo n. 0 500, cujo Projeto/ Atividade é 2202, Elemento de Despesa o.• 33.90.91.00 e valor 
total de R$ 1.326,60 (um mil trezentos e vinte e seis reais e sessenta centavos). Portanto, tendo a 
Administração verificado o atendimento da demanda solicitada e constatado que o valor apresentado 
pelo pretenso contratado corresponde àquele praticado no mercado, resolvo julgar DISPENSÁVEL o 
processo administrativo em tela com base no art. 75, inciso VIII da Lei 14.133/2021 e no Parecer 
Referencial n• 001/2023 (PGM) emitido pela Procuradoria Jurídica no corrente ano, assinado pela 
Advogada Publica Sra. Marilúcia Pedroso Gama Fonseca - OAB!BA 40.804 e pelo Procurador­
Geral do Municipal Sr. Jônatan Nunes Meireles - OABIBA 32.700. Ressalta-se que a consulta 
acerca da regularidade fiscal no tocante ao presente contrato foi analisada e encontra-se regular 
conforme certidões emitidas e acostadas aos autos. Nada mais havendo a tratar, eu, Zilmária Pereira 
dos Santos, lavrei a presente ata, que dato e assino singularmente. 

Prefeitura Municipal de Vitóna da Conquista - Central de Compras 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE VITÓRIA DA CONQUISTA 
www.pmvc.com.br 

Central Estratégica de Compras Públicas 

-~.J<o 
Zilmária 1>ereira>dos Santos 
Agente de Contratação 

Prefeitura Municipal de Vitória da Conquista- Central de Compras 

2 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE VITÓRIA DA CONQUISTA 
www.pmvc.com.br 

Central Estratégica de Compras Públicas 

TERMO DE RATIFICAÇÃO 

PROCESSO N." 123741/2025 
DISPENSA DE LICITAÇÃO N." DL 086/2025 

OBJETO: Aquisição de INSUMO para atendimento a liminar judicial, conforme condições descritas 
no processo e no Termo de Referência. 

A Secretaria Municipal de Saúde - SMS, cuja ordenadora de Despesa é a Secretária Municipal 
Fernanda Oliveira Maron, encaminhou o processo em epígrafe com a decisão da Agente de 
Contratação, nomeada pelo Decreto n." 22.567/2023, adjudicando o objeto desta DISPENSA DE 
LICITAÇÃO, à pessoa jurídica MD CONQUISTA COMERCIO DE PRODUTOS 
FARMACÊUTICOS LIDA, inscrita no CNPJ sob o n.0 28.315.958/0001-90. 

Atuou, nesse processo, a Advogada Publica Sra. Marilúcia Pedrosa Goma Fonseca - OABIBA 
40.804 e o Procurador-Geral do Municipal Sr. Jônatan Nunes Meireles - OABIBA 32.700, que 
juntos analisaram a legalidade do processo, apensado aos autos o elucidativo parecer referencial. 

Também merece destaque a atuação do servidor o Sr. Kleyton Azevedo R. dos Santos - Gerência de 
Compras- SMS- matrícula 1402, responsável pelas cotações. 

No presente ato de ratificação, registro: 
a) que o pleno atendimento à legalidade é atributo do processo que compartilho com o eminente 

Sra. Marilúcia Pedroso Goma Fonseca e Sr. Jônatan Nunes Meireles. 
b) que os valores ora contratados se encontram compatíveis com o praticado no mercado, 

conforme justificativa acostada nos autos do processo em epígrafe. 

Tais registros levam-me a decidir: 
a) por ratificar a presente contratação po DISPENSA de Licitação n." DL 086/2025 para que 

surta os seus efeitos jurídicos . 

Prefeitura Municipal de Vitória da Conquista- Central de Compras 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE VITÓRIA DA CONQUISTA 
www.pmvc.com.br 

Central Estratégica de Compras Públicas- CECP 

AVISO DO EXTRATO DISPENSA DE LICITAÇÃO N." DL 086/2025 

Processo n." 123741/2025 

OBJETO: Aquisição de INSUMO para atendimento a liminar judicial, conforme condições descritas 
no processo e no Termo de Referência. CONTRATADA MD CONQUISTA COMERCIO DE 
PRODUTOS FARMACÊUTICOS LTDA, CNPJ sob o n." 28.315.958/0001-90. VALOR TOTAL: 
R$ 1.326,60 (um mil trezentos e vinte e seis reais e sessenta centavos). FUNDAMENTAÇÃO 
LEGAL: art. 75, inciso VIII, da Lei Federal n" 14.133 de OI de abril de 2021. FORMA DE 
ENTREGA: imediata. RATIFICAÇÃO EM: 10 de outubro de 2025. AUTORIDADE 
COMPETENTE: Romar Souza Barros - Secretário Municipal de Gestão e Inovação . 
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Ano 18- Edição 4.075 

segunda 13 de outubro de 2025 
Págrna 8 de 46 

OBJETO: Aquisição direta e entrega imediata de FÓRMULA ALIMENTAR para atendimento a liminar 
judicial. Contratada: CAMILA GOBIRA ANDRADE ME, com endereço à Rua Cassiano Santos, 49, 
São Vicente, CEP: 45.000-315, Vitória da Conquista BA, inscrita no CNPJ/MF sob o n• 
07.429.633/0001-69. VALOR TOTAL: R$ 5.880,00. FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: art. 75, VIII da Lei 
Federal n° 14.133 de 01 de abril de 2021. VIGÊNCIA: entrega imediata. RATIFICAÇÃO ~de 

outubro de 2025. ~~~W-G~\ 
AUTORIDADE COMPETENTE ~"'---st<>.- f) 

Romar Souza Barros ~"'-~ 
Secretário Municipal de Gestão e Inovação. · · · 

EXTRATO DISPENSA DE LICITAÇÃO N° 084/2025 PROCESSO N° 
125.556/2025 

Olillllí=TO: Aquisição direta e entrega imediata de FÓRMULA ALIMENTAR para atendimento a liminar 
juiiJIIIII!Ial. 

Contratada: CAMILA GOBIRA ANDRADE ME, com endereço à Rua Cassiano Santos, 49, São 
Vicente, CEP: 45.000-315, Vitória da Conquista BA, inscrita no CNPJ/MF sob o n• 
07.429.633/0001-69. VALOR TOTAL: R$ 3.588,48. FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: art. 75, VIII da Lei 
Federal n° 14.133 de 01 de abril de 2021. VIGÊNCIA: entrega imediata. RATIFICAÇÃO EM: 10 de 
outubro de 2025. 

AUTORIDADE COMPETENTE 
Romar Souza Barros 

Secretário Municipal de Gestão e lnovaçãa 

AVISO DE PUBLICAÇÃO DO EXTRATO DISPENSA DE LICITAÇÃO 
N.0 DL 085/2025 

• Processo n.0 124716/2025 

OBJETO: Aquisição de FÓRMULA para atendimento a liminar judicial, conforme condições descritas 
no processo e no T~mo de Referência. CONTRATADA MO CONQUISTA COMERCIO DE 
PRODUTOS FARMACEUTICOS LTDA, CNPJ sob o n.0 28.315.958/0001-90. VALOR TOTAL: R$ 
2.640,00 (dois mil seiscentos e quarenta reais). FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: art. 75, inciso VIII, da 
Lei Federal no 14.133 de 01 de abril de 2021. FORMA DE ENTREGA: imediata. RATIFICAÇÃO EM: 
10 de outubro de 2025. 

AUTORIDADE COMPETENTE 
Romar Souza Barros 

Secretário Municipal de Gestão e Inovação. 

AVISO DE PUBLICAÇÃO DO EXTRATO DISPENSA DE LICITAÇÃO 
N.0 DL 086/2025 

OBJETO: Aquisição de INSUMO para atendimento a liminar judicial, conforme condições descritas no 

dom.pmvc.ba.gov.br <1 '-\ 
Documento assinado digitalmente conforme MP n• 2.200-212001 de 24/08/2001, que Institui a Infra-estrutura de Chaves Públicas Brasileira -/CP Brasil 
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processo e no Termo de Referência. CONTRATADA MO CONQUISTA COMERCIO DE PRODUTOS 
FARMACÊUTICOS LTDA, CNPJ sob o n.O 28.315.958/0001-90. VALOR TOTAL: R$ 1.326,60 (um 
mil trezentos e vinte e seis reais e sessenta centavos). FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: art. 75, inciso 
VIII, da Lei Federal no 14.133 de 01 de abril de 2021. FORMA DE ENTREGA: imediata. 
RATIFICAÇÃO EM: 10 de outubro de 2025. 

AUTORIDADE COMPETENTE 
Romar Souza Barros 

Secretãrio Municipal de Gestão e Inovação. 

EXTRATO DISPENSA DE LICITAÇÃO N.0 087/2025 PROCESSO N.0 

1236241/2025 

OBJETO: Aquisição de insumos para atender as demandas daliminar judicial, conforme condições 
d~itas no processo e no Termo de Referência. CONTRATADA: MO CONQUISTA COMÉRCIO DE 
PIWDUTOS FARMACÊUTICOS LTDA, inscrita no CNPJ n• 28.315.958/0001-90. VALOR TOTAL: 
R$4.639,50 (Quatro mil seiscentos e trinta e nove reais e cinquenta centavos) 
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Art. 75, VIII, da Lei Federal n.0 14.133 de 01 de abril de 2021. FORMA 
DE ENTREGA: Integral. RATIFICAÇÃO EM: 10 de outubro de 2025. 

AUTORIDADE COMPETENTE 
Romar Souza Barros 

Secretário Municipal de Gestão e Inovação. 

EXTRATO DISPENSA DE LICITAÇÃO N.0 088/2025 PROCESSO N.0 

124787/2025 

OBJETO: Aquisição de Fórmulas para atender as demandas das liminares judiciais , conforme 
condições descritas no processo e no_ Termo de Referência. CONTRATADA: MD CONQUISTA 
COMERCIO DE PRODUTOS FARMACEUTICOS LTDA, inscrita no CNPJ n•28.315.958/0001-90. 
V.R TOTAL: R$2.940,00 (dois mil novecentos e quarenta reais). FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: 
Art. 75, VIII, da Lei Federal n.0 14.133 de 01 de abril de 2021. FORMA DE ENTREGA: Integral. 
RATIFICAÇÃO EM: 10 de outubro de 2025. 

AUTORIDADE COMPETENTE 
Romar Souza Barros 

Secretário Municipal de Gestão e Inovação. 

PREGÃO ELETRÔNICO 

AVISO DE PUBLICAÇÃO DO PREGÃO ELETRÔNICO SRP N° 
059/2025 

AVISO DE PUBLICAÇÃO DA LICITAÇÃO- PREGÃO ELETRÔNICO SRP N° 059/2025 

dom.pmvc.ba.gov.br 
Documento assinado digitalmente conforme MP n• 2.20D-212001 de 24/0812001, que Institui a infra-estruwra de Chaves Públicas Brasileira- /CP Brasil 


